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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°. 

DISPÕE SOBRE 0 PARCELAMENTO, USO E ocupAÇÃo DO SOLO NO 
MUNICÍPIO DE SARANDL 

Faço saber que a Camara Municipal aprovou o Projeto de Lei Complementar n°.  /2009, de 
autoria do Executivo Municipal e eu promulgo a seguinte Lei: 

ikreev449 to 2 ( -- (05 4-95
oak 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES E DEFINIÇÕES PRELIMINARES 

ittreovektro tie •47 5'...(,-00 5 

Art. 1° - Esta Lei visa estabelecer normas para a execução da política urbana no Município de 
Sarandi, através do pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade, garantindo o bem-estar 
de seus habitantes e um meio ambiente ecologicamente equilibrado, conforme disposto na 
Constituição Federal, na Lei n°. 10:257/01, de 10 de julho de 2001, mais conhecida como Estatuto 
da Cidade e em conformidade com a Lei do Plano Diretor Municipal - PDM 2009 de Sarandi. 

Art. 2° - Constituem objetivos desta Lei: 

I. Estabelecer normas e condições para o parcelamento, uso e ocupação do solo no Município 
de Sarandi, de observância obrigatória por parte dos agentes públicos e privados; 

II. Promover o desenvolvimento ordenado do espaço físico, disciplinando o uso do solo para que 
as diversas atividades se distribuam de forma equilibrada pelo território, visando à constituição de 
unidades de ocupação planejada, conforme disposto no Plano Diretor Municipal, porém evitando 
conflitos entre as mesmas; 

Ill. Prover a cidade com áreas para implantação de equipamentos comunitários, notadamente os da área de educação e saúde, conforme disposto na Constituição Federal; 

IV. Compatibilizar o uso do solo com o sistema viário de forma que o trânsito local de acesso ás 
edificações interfira o mínimo possível no trânsito de passagem e que as atividades consideradas 
p6los geradores de tráfego não venham a comprometer a fluidez do sistema viário nas áreas de 
entorno das mesmas; 

V. Garantir que o parcelamento do solo urbano atenda ao aumento populacional, visan 

2
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continuidade da malha urbana, evitando-se a formação de vazips e propondo o adensamento 

adequado ás condições geomdrfológicas das diferentes áreas que compõem o território do 

Município; 

VI. Compatibilizár o, parcelaménto do 'solo com as condições ambientais, com a infra-estrutpra 

básica e com a capacidade de ampliagai dos serviços públicos para o correto atendimento 

•população, visando um desenvolvimento sintentável. 

Art. 3° - Para efeito de aplicação desta Lei, são adotados os conceitos e definições arrólados no 

-glossário, parte integrante da Lei Complementar do Código de Edificações.. 

CAPÍTULO II 

DA DIVISÃO DO TERRITÓRIO E CLASSIFICAÇÃO DO SOLO 

Art. 4° - O território do Município de Sarandi fica dividido Om Solo nád u.rbanizáVel, Solo urbano e 

Solo urbanizável. 

I. Solo não urbanizável é aquele destinado a fins vinculados com a utilização racional dos 

recursos naturais e a proteção do meio ambiente, e, portanto preservado do processo -de 

ocupação urbana; • 

II. Solo urbano cordprOende as áreas ocupadas historicamente pelo desenvolvimento da cidaCie 

e aquelas indicadas com a entrada em vigor do Plano Diretor Municipal; 

Ill. Solo urbanizável se caracteriza por estar destinado pelo Plano para ser suporte do 

crescimento grbano previsto. 

Parágrafo Único 0 solo não urbanizável, urbano e urbanizável aparecem delimitados no mapa 

da "Estrutura geral é Orgânica da Area Urbana; Classificação do Solo" e mapa da "Estrutura Geral 

e Orgânica do Território" que compõe o Anexo I e II, parle integrante desta Lei. 

Art. 5° - 0 Poder Executivo, mediante legislação especifica, descí-everá os perímetros urbanos e 

de expansão urbana, demarcados no mapa que compõe o Anexo I, parte integrante desta Lei. 

Parágrafo Único - 0 Poder Executivo doderá alterar o perímetro do Solo urbano, não urbanizável 

e urbanizável mediante legislação esPecifica, baseado em justificativa técnica elaborada por 

técnicos da Secretaria Municipal de Urbanismo e, de entidades afins, como Associação Comercial 

e Industrial de Sarandi - ACS, Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano, Consçlho 

Municipal de Meio Ambiente, Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura - CREA dentre 

outras. 

e cip,477.2., , 
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Art. 6° - o ordenamento-territorial constitui a divisão básica para efeitos urbanisticos e determina 

os regimes específicos de aproveitamento e gegtão segundo a realidade consolidada e ao destino 

previsto pelo Plano para as distintas Areas, dentro das disposições legais. Cada tipo de Solo conta 

com um. regime próprio e diferenciado delimitados no mapa que integra o Anexo I e II desta Lei: 

Art. 7° - Para efeito de ordenamento territorial são utilizadas as seguintes Classificações do Solo: 

Solo não urbanizável (SNU), Solo urbano (SU) e Solo urbanizável (SUR). 

§1° - As categorias de Solo não urbanizável (SNU), são: 

I. Solo não urbanizável de Proteção Especial Agricola (SNU-PA). Com as seguintes 

subcategorias: 

a) Solo não urbanizável de Proteção Agricola Arbórea (SNU-AA): Caracterizado pela •presença 

permanente de vegetação em distintos estágios de crescimento, oferecendo pm aspecto de 

bosque e um ambiente úmido e fresco em contraste com o entorno onde predominam os cultivos 

herbáceos; 

b) Solo não urbanizável de Proteção Agricola Geral (SNU-AG): Entende-se por subcategoria do 

território municipal que apresenta uma notável singularidade derivada de suas caracteristicas 

geográficas e físicas assim como pela manutenção de usos e estruturas agrárias tradicionais de 

interesse social e ambiental; 

c) Solo não urbanizável de Proteção Agricola a Regenerar (SNU-AR): Distinguem-se por 

alcançar uma significativa deterioração de suas características físicas relacionadas a usos e 

estruturas agrárias inadequadas; 

d) Solo não urbanizável de Proteção Agricola Fámiliar (SNU-AF): Pertencem a essa 

subcategoria certos enclaves do território cujas características tanto em 'formas de cultivo; 

tamanho da propriedade e de edificações que mantém, permitem por sua vez este tipo de 

agricultura. 
e) Solb não urbanizável de Proteção Agricola-Pecuária (SNU-AP): Por sua situação singular de 

exploração pecuária deve necessariamente manter distância dos núcleos de população. 

II. Solo não urbanizável de Proteção Ecológica (SNU-PE). Com as seguintes subcategorias: 

a) Solo não urbanizável de Froteção do Leito, Margens e Várzeas dos cursos d'Agua (SNU-PR): 

Correspondem ás 'zonas delimitadas ao longo,dos cursos d'água, com ênfase ao ribeirão Pinguim 

e Sarandi, córrego Guaiapó, Aquidaban e Salmão, efri locais que coexistem várzeas alternadas 

com restos de vegetação característica dá região; 

b) Solo não urbanizável de Proteção de Vertentes (SNU-PV): Entende-se por esta subcategorià, 

aquelas situações onde se desenvolvem usos reiacionadoszom o estado natural do território, que 

podem ser compatíveis com a agricultura, ás quais deverão evitar os processos de desmatamento 

e erosão a que está submetida algumas zonas devido a sua utilização inadequada; 

cy Solo não urbanizável de Proteção -de Parques Naturais (SNU-PP): Compreende Areas do 

território que se conserV pretende conservar suas características naturais. Inclui-se a 

f FLS. 
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ela à reserva de mata nativa localizada no mapa da "Estrutura Geral e Orgânica dp Tprritório" que 

compõe o Anexo II, parte integrante desta Lei; 

d) Solo não urbanizavel de Proteção Florestal (SNO-PF): Entende-se ppr esta subcdtegoria 

aquelas areas do território municipal com características diversificadas que contém interessantes 

valores paisagisticos, ambientais e faunisticos, corri utilização e vocação principalmente florestal 

Nestas areas, a cobertura 'vegetal cumpre e deve cumprir uma fun2ão ambiental equilibradora de 

grande importância; 

e) Solo nãó urbanizavel de Proteção de Núcleo Rural (SNU-PNR): Compreende areas com a 

presença de um conjunto 'de edificações de caráter rural onde convivem os usos agrícola-

pecuários e residenciais. Esta característica especial favorece sua preservação como Solo não 

urbanizavel aonde é conveniente definir diretrizes que mantenham sua presença atual. 

§2° - As categorias de Solo urbano (SU) são: 

a) -Solo urbano de ProteçAd à Paisagem (SU-PP): Composta pelos eixos visuais significativos da 

cidade e pelas areas de vegetação existentes ou a criar, nas quais não- é permitida a ocupação do 

solo por construções, com vistas à proteção da paisagem; 

Solo urbano Central (SU-CE): .Constituem areas onde as ocuppções realizadas possuem 

característica predominantemente comercial, identificando fatores que determinam a dinâmica da 

centralidade. Abrange area urbana compreendida pplas Ruas Atílio Salvalagio, Emilio Angelo 

Panasol, Josê Munhoz e Avenida Antônio Volpato e pelas Avenidas Ademar Bornia, Danilo 

Massuia, João Marangoni e Santos Dumont; 

b) Solo urbano de Interesse Social I (SU-IS/1): Constituem areas desocúpadas. situadas 

próximas a assentamentos residenciais de media ou baixe renda, parcialmente destituídos de 

condições urbanisticas adequadas ou ocupadas inadequadamente, propicies para o uso 

residencial onde se incentiva a produção de moradia para estas faixas de renda, especialmente 

mediante a formação de cooperativas habitacionais, consórcio imobiliário e/ou loteamento de, 

interesse social;, 

c) Solo urbano Estritamente Residencial (SU-ER): Constituem areas estritamente residenciais, 

como tal definidas nos loteamentos e condominios registrados em Cartório, 'pelas chácaras ou 

areas de redeação e similares; 

d) Solo urbano Predominantemente Residencial (SO-PR): Compostas por bairros residenciais 

unifamiliares; 

e) Solo urbano Estritamente Industrial I (SU-EI/1): Destina-se, sem prejuízo da instalação de 

estabelecimentos de menor potencial poluid,or, à localização daquelés curbs resíduos sólidos, 

líquidos e gasosos, ruídos, vibrações e radiações possam causar .perigo saúde, ao bem estar e 

segurança das populações, mesmo depois da aplicação de métodos adequados de controle e 

tratamento de efluentes, nos termos da legislação vigente, classifiCadas com indice de risco 

ambiental até 1,5 (um virgula cinco); 

f) Solo urbano Estritamente Industrial II (SU-EI/2): Destina-se, sem prejuízo da instalação de 

estabelecimentos de meifor potencial poluid.or, à localização daqueles cujos resíduos sólidos, 

liquidos e gasosos, ruídos, vibrações e radiações possuam caráter nocivo a saúde, ao bem estar e 

a segurança das populações, mesmo depois da aplicação de métodos adequados de controle e 

tratamento de efluentes, nos termos da legislação vigente, classificadas com indice de risco 

ambiental ate 3,0 (três); 

g) Solo urbano de Uso Misto I (SU-UM/1): Destina-se a localização de estabelecimento 

processo produtivo associado a métodos especiais de controle de poluição, não 

Lei de Parcelamento, Uso e Ocupação do So 
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inconvenientes à saúde, ao bem-estar e segurança das populações vizinhas, classificadas com 

índice de risco ambiental até 1,5 (um virgula cinco); 

h) Eixo de Comercio e Serviços 1 (ECS/1) - Eixo de uso misto que se destina à concentração de 

atividades comerciais e de prestação de serviços vicinais de interesse cotidiano, freqüente e -

imediato, com baixo potencial de geração de tráfego e movimento, atividades classificadas com 

índice de risco'ambiental até 1,5 (um virgula cinco); 

I) Eixo de ,Cornercio e,Seryiços 2 (ECS/2) - Eixo de uso misto que se destina á concentração de 

atividades Comerciais e de prestação de serviços especializados de afluência ocasional e 

intermitente e a todos os usds permitidos no ECS/1, atividades classificadas com indice de risco 

ambiental até 2,0 (dois); 

j) Eixo de Comércio e Serviços (ECS/3),- Eixo de uso imisto que se destina á concentração çle 

atividades de comércio atacadista, depósitos para distribuição ao varejo, serviços de garagem de 

transportadoras, guarda de volumes e assemelhados e a todos os usos permitidos no ECS/1 e 

EC8/2, atividades classificadas oom índice de risco ambiental até 3,0 (três) 

§3° - As categorias de Solo urbanizável (SUR), são: 

a) Solo urbanizável Programado (SUR-P): São as áreas previstas para o desenvolvimento 

segundo o programa do Plano, sujeito a alguma "Classificação do Solo"; 

b) qolo urbanizável não Programado (SUR-NP): Constitui-se por terrenos reservados para sua 

incorporação ao processo urbanizador acima do limite temporal estabelecido 'no programa do 

Plano Diretor Municipal, sujeito a alguma "Classificação do Solo". 

CAPÍTULO 111 

DAS ATIVIDADES E USOS URBANOS 

Art. 8° - 0 uso residencial será autorizado ern qualquer local no Solo urbano e urbanizável, 

exceto no Solo não urbanizável, nas áreas Estritamente Industrials I e II (SU-EI/1 e SU-EI/2), flO 

pavimento ter-re° do Solo urbano Central (SU-CE), no Solo urbano de Uso Misto I (SU-UM/1), no 

Eixo de Comércio e Serviços 3 (ECS/3) e numa faixa 'de 70 m (setenta metros) ao longo des 

rodovias estaduais e federais. 

Art. 9° - No Solo urbano Estritamente Residencial (SU-ER) e Solo urbano Predominantemente 

Residencial (SU-PR), não serão admitidos usos não residenciais, exceto aqueles pertencentes e 

categoria de profissionais autónomos, constantes no item 7 do Anexo IV, classificados como 

admissíveis, desde que não mantenham estoque no local, ,nem placa de identificação, não gerem 

fluxo de veículos, não haja transformação do imóvel e não gere perturbação de qualquer natureza 

Pãrágrafo Único - Qualqqer alteração de uso nestas áreas,, so será possível mediante justificative 

técnica da Secretaria Municipal de Urbanismo e que seja de interesse público, -epos prévia 

consulta à associáção de moradores ou entidade ,equivalente, que represente o interesse dos 

cidadãos residentes na área de influência, devendo também ser submetido á apreciação 

Conselho Municipal de besenvolvimento Urbano. 

Lei de Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo 
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Art. 10 - Os usos residenciais ou não residenciais junto ás zonas de proteção de aeródromos 

deverão atender as disposições fixadas pelo Ministério da Aeronáutica. 

sEgito I - 

Do Uso Comercial e de Prestação de Serviços 

Art. 11 - A autorização para o uso não residencial no Solo urbano e urbanizável dependerá do 

cumprimento das normas urbanisticas contidas nesta Lei, no Código Ambiental Municipal e no 

Código de Edificações do Município, além das relativas aos limites máximos admissíveis de 

geração de incomodidade em relação ao uso residencial, do potencial de intensificação do tráfego 

e do risco ambiental. 

§1° - Os usos e atividades urbanas são classificados, quanto aos incõmódos que geram no Anexo 

IV, parte integrante desta Lei. 

§2° - A classificação apresentada na tabela' a que se refere o parágrafo anterior deste artigo 

poderá ser alterada para níveis mais ou menos restritivos de localizaçâo, em função de análise 

especial realizada com base nos requisitos abaixo: 

a) Exigências municipais com relação á poluição sonora; 

b) Exigências sanitárias, municipais e estaduais com relação a emissões poluidoras de qualquer 

natureza; 

c) Exigências municipais com relação à segurança pública; 

d) Análise de trânsito. 

Art. 12 - Os usos e atividades urbanas geradores de intensificação do tráfego de veículos 

automotores são aqueles em que,: 

I. A hora de pico da atividade coincide com o horário de pico no tráfego geral da cidade; 

II. Utiliza veículos de grande porte com lentidão na execução de manobras; 

Ill. Ocorre a atração simultânea de grande número de automóveis e/ou tráfego de carga. 

Art. 13 - Os usos e atividades urbanas geradores de intensificação no tráfego de veículos 

automotores (ex. Indústrias, Supermercados, Centro de Eventos, Parques de Exposição 

Agropecuâria, Escolas,-etc.) classificam-se nos termos do Anexo IV desta Lei em: 

I. GIT-1 - Geradores de Incômodo no Tráfego - Nível 1-. os usos que, por sua natureza, atraem o 

tráfego de automóveis;' 

II. GIT-2 - Geradores de Incômodo no Tráfego - Nível 2: os usos que, por sua natureza, 

ocasionam grande intensificação do tráfego de automóveis e transporte coletivo e/ou de cargas. ,.

FLS. .t 
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Art. 14 - É obrigatória a construção e/ou a destinação de vagas „para estacionamento de 

veículos, tanto para o uso residencial quanto para o não residencial, observando as exigências 

mínimas estelYelecidas no Ariexo VI, parte integrante desta Lei. 

Art. 15 - Para a autorização de usos e atividades urbanas geradores do transporte de cargas, 

enquadrados na categoria - GIT-2, é obrigatõria a reserva de área de terreno, internamente ao lote 

e com acesso separado daquele destinado, ao estacionamento de automóveis, suficiente para a 

realização de manobras e de ,carga e descarga de mercadorias, com "dimensão diferenciada em 

função d,as peculiaridades dos respectivos usos e da hierarquia funcional das vias lindeiras de 

circulação de veículos, conforme análise especifica do orgão do Poder Executivo Municipal 

responsável pelo planejamento viário, trânsito e transporte coletivo. 

Art. 16 - A instalação de usos e atividades urbanas não residenciais em edificações novas QU 

existentes só poderá ocorrer desde que etendidas todas as exigências relativas ao 

estacionamento e demais exigências quanto à edificação contidas no ,Código de edificações do 

Municjpio e obedecer às seguintes normas de localização: 

I. Usos classificados como incômodos à vizinhança e, geradores de incômodos de trafego no 

nível 2 (GIT-2) somente poderão ser instalados. ao longo das marginais das vias expreSsas 

avenidas, vedado o transporte de cargas perigosas nas vias desta última categoria, sujeitos às 

sanções do artigo 115 desta Lei; 

II. Usos incômodos à vizinhança e geradores de incômodos de tráfego no nível 1 (GIT-1) 

poderão Ser instalados ao longo das vias coletoras, avenidas e marginais às vias expressas, e das 

vias locais, `exceto nos Jocais classificados como Solo urbano Estritamente Residrcial (SU-ER) e 

Solo urbano .Predominanternente Residencial (SU-PR), desde que atendidas as' exigências 

relativas ao estacionamento 9 demais medidas qiie se fizerem necessárias, estabelecidas pelo 

órgão responsável pela análise de pólos geradores de tráfego; 

e 
e. 

• 
• 

Ill. Usos incômodos à vizinhança, mas não geradores da intensificação de tráfego poderão ser 

instalados em qualquer via não classificada como local, exceto naquelas integrantes do Solo 

urbano Central (SU-CE), onde é liberad,.a sua localização; 

IV Usos não incômodos, nem geradores da intensificação de tráfego, ou peja, os usos 

admissivers poderão ser instalados em qualquer via do Solo urbano, exceto nas- vias locais 

pertencentes ao Solo urbano Estritamente Residencial (SU-ER): 

§1° - Para efeito de 'aplicação desta Lei, as vias urbanas encontram-se cjassificadas em categorias 

funcionais na Lei Municipal do Plano Viário. 

§2° - No caso de imóvel com frente para mais de uma via, será aplicado o critério „exigido com 

relação à geração de inc6modos no tráfego, para aquela via, que for utilizada para acesso de 

veiailos ao interior do lote. 

§3° - Nas avenidas constantes do SQ10 urbano Estritamente Residencial (SU-ER), cujos 

atividades contidas no re istro. • 
loteamentos contenham restrições registradas em cartório, somente poderão ser instaladas. 
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§4° - As atividades de preStaçâo de serviço com risco ambiental, listadas no do Anexo V; ficam 

também sOjeitas ao enquadramento dentro 'das areas industriais que constam do Mapa que 

compõe o Anexo I, parte -integrante desta Lei, conforme o indice de risco ambiental que 

apresentar, de acordo 'com a análise ambiental. 

sEÇÃo II 
Do Uso Industrial 

Art. 17 - '0 uso industrial no' Solo urbano e urbanizavel serão autorizadOs considerando-se o 

potencial de risco ambiental de cada urna das atividades, entendendo-se por este, a probabilidade 

de ocorrência de efeito 'adverso com determinada gravidade, de. acordo com os aspectos de 

pericylosidade, nocividade e incomodidade no meio físico natural ou construido. 

Art. 18 - Define-se periculosidade, nocividade e incômodo, de acordo com a norma da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, NBR 13.296 de abril de 1995, como segue.

I. Periculosidade é a repercussão adversa que se manifesta de forma aguda e acidental s6bre o 

meio ambiente; 

II. Nocividade é a alteração 'adversa de características do meio ambiente que resulte em dano 

de qualquer tipb; 

10. -Iricomodidade é a alteração adversa de .características do meio ambiente que resulte única e 

exclusivamente em desconforto ou jnconveniência do bem estar público. 

Art. 19 - As Areas de Uso Industrial seção classificadas conforme alíneas "e" e "f" do §2° do 

artigo 7°, compatibilizando as atividades com a proteção ambiental: 

§1° - Para efeito de aplicação desta Lei encontram-se demarcadas no Mapa que compõe o Anexo 

I., as areas destinadas à instalação de indústrias, sendo que decreto do Executivo fará a ,descrição 

perimétrica das mesmas. 

• 
§2° - Nas demais areas do Município não serão permitidas a instalação de indústrias. 

§3° - As atividades industriais e/ou de prestação de serviços, com riscos ambientais classificados 

com indice de 1.5 (um virgula cinco) estarão sujeitas a análise especial de localização. 

Art. 20 - Com relação ao risco ambiental, as atividades são consideradas de: alto, moderado e 

baixo risco ambiental. 

I. As atividades que apresentam risco ambiental alto são classificadas com,indice de 2.5 a '3,0 

(dois virgula'cinco a três).e caracterizam-se por.

a) Peripulosidade de grau médio, provocando grandes efeitos não minimizáveis, mesmo 
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da aplicação dos métodos adequados de controle e tratamento de efluentes; 

b) Nocividade de grau elevado pelavibração e/6u ruídos fora dos limites da indústria. 

II. As atividades que apresentam risco ambiental moderado são classificadas com índice 2,0 

(dois) e caracterizam-se por: 

a) Periculosidade de grau baixo, produzindo efeitos minimizáveis pela aplicação de métodos 

adequados de controle e tratamento de efluentes; 

b) Nocividade de grau médio, em razão da exalação de odores e/ou material particulado; 

c) Incomodidade de grau elevado decorrente do intenso trafego e ruídos em níveis incômodos 

fora dos limites da indústria. 

Ill. As atividades que apresentam risco ambiental baixo são classificadas com indice de 1,0 a 1,5 

(um a um virgula cinCo) e caracterizam-se pela: 

a) Nocividade de grau baixo, em razão'dos efluentes hídricos e atmosféricos; 

b) Incomodidade, de grau médio á baixo, apresentando movimentação tolerável de pessoal e 

trafego, bem como níveis toleráveis de efluentes e/ou ruídos. 

IV As atividades sem risco ambiental são classificadas com indice 0,5 (zero virgula cinco), e 

caracterizam-se pela inc6modidade de grau baixo, com efeitos inócuos, independentemente do 

porte, compatíveis com outros iisos prbanos. 

Parág'rafo Único - 0 Anexo V e VII contêm a relação de atividades.industriais e seus .respectivos 

indices de risco ambiental. 

Art. 21 - 0 risco ambiental também poderá ser graduado en1 função da duração e reversibilidade 

dos 'eféitos provocados pelos efluentps e possibilidade de prevenir seus efeitos adversos, 

mediante- o uso de dispositivos instaláveis e verificáveis, considerando-se ainda a natureza e a 

quantidade de substâncias tóxicas, inflamáveis e/ou explosivas, quer como matéria prima, quer 

como produto acabado. 

1 §1° - O índice de risco ambiental atribuído á determinada atividade, de acordo com o Anexo V e 

VII desta Lei, 'poderá ser minimizado quando se verificar- que as condições especificas da 

atividade a ser •licenciada, tais como porte e controle efetivo de risco ambiental, assim o 

permitirem. 

§2° - A alteração do valor de indice de Risco 'Ambiental ocorrera por análise, criteriosa de cada 

caso e mediante parecer técnico de equipe multidisciplinar, retornando o mesmo ao seu valor 

inicial quando as características do empreendimento não mais justificarem tal alteração*. 

§3° - O índice de risco ambiental de atividades industriais ou de prestação de serviços, não 

previstas nos indices de riscos ambientais que compõe o Anexo V e VII parte integrante desta Lei, 

sera determinado mediante parecer técnico formulado por equipe multidisciplinar 

Art. 22 - O Poder Executivo poderá, através de decreto, por similaridade, incluir nos Anexo V e 

VII desta Lei, as atividades dela não constAtes, desde que não atentem cOntra a saúde púb

ts.1
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Parágrafo Único - 0 Prefeito Municipal poderá, através dé decreto, alterar o índice de risco 

ambiental de atividades constantes do Código Ambiental Municipal, e ou alterar o indice de risco 

ambiental de determinado local, devidamente justificado por parecer técnico da Secretaria 

Municipal de Urbanismo e do Conselho Mun'icipal de Desenvolvimento Urbana 

Art. 23 - Os empreendimentos instalados em áreas de afloramento do Arenito Caiuá, 

correspondente ao Solo urbano ou urbanizavel, não poderão dispor seus resíduos de forma tal 

que possa haver infiltraçâo no solo, considerando tratar-se de area de recarga do aqüifero 

subterrâneo. 

Art. 24 - Os empreendimentos deverão conter mecanismos de tratamento e controle das 

emissões, mesmo estando em areas compatíveis com o índice de risco ambiental. 

Parágrafo. Único - 0 empreendedor é responsável p'or manter as emissões dentro dos padrões 

vigentes. 

Art. 25 - Os resíduos sólidos perigosos - classe 1, de acordo com a norma da ABNT, NBR 

10.004, deverão se( armazenados no local de origem, em ambiente coberto, impermeável e 

protegido, até que sejam destinados a aterro indugtrial. 

Parágrafo Único - O armazenamento degses resíduos deverá obédecer as determinações da 

norma da ABNT, NBR 1183 e de outras normas correlatas ou atualizações das mesmas 

sEÇÃo III 
Do Pedido de Autorização go Uso do Solo Urbano 

Art. 26 - A instalação de usos residenciais no Solo urbano e urbanizavel dependerão de prévia 

autorização dada pelo poder executivo através da emissão do respectivo Alvará de gonstrução, 

nos locais em quesletermina o artigo 8° desta Lei, dependendo ainda do cumprimento das demais 

normas urbanísticas nela contida, e das disposições pertinentes. contidas no Código de 

Edificações do Município. 

Art. 27 - A instalação de usos e atividades residenciais e/ou não residenciais ficará sujeita ao 

traçado das diretrizes viárias fornecidas pelo órgão competente do Poder Executivo, devendo as 

áreas que compõe estas diretrizes ser respeitada como area não edificante. 

Parágrafo Único' - Para à aprovação de construções com frente para as rodovias as vias 

marginais deverão estar devidamente abertas e oficializadas com dimensão minima conforme 

previsto no Plano Viário Municipal. 

Art. 28 - A instalação de usos e atividades não residenciais no Solo urbano e urbanizavel 

Município seja comércio, pregtação de serviços • indústria, só poderá ser inicia 
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desenvolvida após obtenção de Autorização Prévia dada pelo Poder Executivo, através do estudo 

de viabilidade para instalação de atividades não residenciais. 

§1°ç- A solicitação da Autorização a que Se refere o caput deste artigo deverá ser feita em todos os 

casos qle instalação de atividades não residenciais, seja elae. nova ou alteração de uso, em 

edificação existente ou a construir, reformar, ampliar ou legalizar. 

a 
• 
• 

• 
e 

O. 

§2° - A, Autorização Prévia sera emitida mediante documentação determinada pela Secretaria 

Municipal de Urbanismo em caráter precário, sendo o solicitante responsável civil e criminalmente 

pelas informações prestadas. 

§30 - A emissão da Autorização Prévia da Secretaria Municipal de Urbanismo deverá ser anterior 

licença do Orgão Ambiental Estadual bem como aos procedimentos de abertura, alteração e/ou do 

registro de firma nos órgãos Estaduais competentes. 

§4° - Para a obtenção da Autorização Prévia para usos e atividades classificados como pit - '1 e 

GIT - 2, do Anexo Ill, bem como os usos incómodos à vizinhanga, da mesma tabula, que forem 

considerados pólos geradores de trafego, deverão ser analisados pelos órgãos responsáveis pelo 

sistema viário, transito e transporte coletivo,. os quais poderão,, quando necessário, exigir número 

maior de vagas do que o estabelecido por esta Le!., bem como demais adequações a serem 

atendidas no projeto, dentre outros: localização .das vagas, dos acessos de veículos particulares e 

de carga. 

§5° - Os usos não residenciais classificados como admissíveis e pertencentes a categoria de 

profissionais autônomos no Anexo iv, poderão funcionar el-n Solo urbano Estritamente Residencial 

(SU-ER) e Solo urbano Predominantemente Residericial (SU-PR), desde que obtido o Alvará de 

Licença e Funcionamento, que sera concedido após a emissão da Autorização Prévia através do 

Estudo de Viabilidade Para Instalação de Atividades Não Residenciais. 

Art. 29 - Excepcionalmenie será admitida no Solo utbano Estritamente Residencial, (SU-ER) e 

Solo urbano Predominantemente Residencial (SU-PR), a instalação de usos e atividades não 

residenciais, como: postos de gasolina, hospitais, escolas, ihotéis, às quais dependerão de 

autorização prévia fornecida pelo poder executivo conforme artigo 28, através da apresentação do 

Estudo de Viabilidade para Instalação de Atividades Não Residenciais, devendo também, ser 

atendidas as normas urbanisticas contidas nesta Lei', no Código de Edificações e no -Código 

Ambiental Municipal. 

Art. 30 - Os procedimentos para obtenção das autorizações, dos alvarás e das licenças citadas 

nesta Seção, bem como os respectivós documentos a serem apresentados, serão regulamentados 

através de decreto pelo Poder Executivo. 

• 

• 
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sEÇÃo iv 
Dos Empreendimentos de Grande lmpacto Urbanistico e Ambiental 

Art. 31 - Consideram-se empreendimentos de grande impacto urbanístico e ambiental aqueles 

cuja implantação possa causar sobrecarga na capacidade de suporte da infra-estrutura' urbana 

instalada ou causar impactos ao meio ambiente natural ou construido fora de suas divisas, tais 

como, dentre outros especificados nesta Lei, aqueles com area de terreno igual ou superior a 

10.000 m2 (dez mil metros quadrados) ou area construída igual ou superior a 10.000 m2 (dez mil 

metros quadrados), quer sejam de iniciativa pública ou privada, quer digam respeito a usos 

residenciais ou não residenciais. 

§1° - No trarnite para a aprovação dos projetos de empreendimentos de grande impacto 

urbanística (Hipermercados, Centro de Eventos, Estádios Esportivos, Conjuntos Habitacionais, 

etc.), para a obtenção de licenças ou autorizações de construção, ampliação ou funcionamento, 

será obrigatória e previamente apreciada pelo Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano, a 

apresentação pelo interessado, do Estudo da. Impacto de Vizinhança - Ely, incluindb a analise, no 

mínimo, das seguintes questões: 

a) 

b) 
c) 

d) 
e) 
f) 

g) 

Adensamento populacional; 

Equipamentos urbanos e comunitários; 

Uso e ocupação do solo; 

Valorização imobiliária; 

Geração de trafego e demanda por transporte público; 

Ventilação e iluminação; 

Paisagem urbana, patrimônio natural e cultural. 

§20 - Dar-se-6 publicidade aos documentos integrantes do Ely, que ficarão disponíveis para 

consulta, no orgão competente do Poder Público Municipal, por qualquer interessado. 

§3° - As obras necessárias para atehuar, compensar ou superar os impactos causados pelo 

empreendimento serão determinadas pelo Conselho Municipal de Desenvolvimento Urban°, 

cabendo os custos das adequações exigidas unicamente ao empreendedor responsável. 

Art. 32 - Parte integrante desta Lei, a elaboração do EIV não substitui a elaboração do Estudo 

Prévio de Impacto Ambiental - EIA, requeridas nos termos da legislação ambiental. 

CAPÍTULO IV 
DAS EDIFICAÇÕES 

Art. 33 - Qualquer construção ou edificação, inclusive sua reforma ou ampliação, só poderá ser 

aprovada e ,realizada quando respeitadas as dimensões de: lote mínimo, frente e largura minima, 

coeficiente dd aproveitamento, taxa de ocupação máxima, recuo Tinimo, gabarito e solo natural 

pão impermeavel (taxa de solo natural), contidos nesta Lei e no iCódigo de Edificações do 

Lei de Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo /2 
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1 ° - É 

proibida a aprovação de projeto de edificação, bem como sua construção, com frente para 

• 
• 
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I.
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• 
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e 

• 
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• 
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via não ofjcializada legalmente. 

§2° - É vedado ao Poder Público, à entidade da administração indireta ou à empresa 

concessionária de serviços públicos, sob as penas da lei, a execução de melhoramentos ou de 

equipamentos urbanos ou comunitários nas vias não oficializadas legalmente. 

Art. 34 - No Solo urbano Central (SU-CE), o lote'e a edificação deverão obedecer às seguintes 

normas, além das de ordem geral: 

I. Lote mínimo de 300 m2 (trezentos metros quadrados) e para os lotes de esquina será de 375 

m2 (trezentos e setenta e cinco metros quadrados); 

II. Frente de 12 m (doze metros), devendo Os lotes de esquina ter no mínimo 15 m (quinze 

metros); 

III. Coeficiente de aproveltamerito, 3 (tits) ou 6 (seis) conforme delimitado no anexo I parte 

integrante desta lei; 

IV. Taxa de ocupação de 85% (oitenta e cinco por cento) da area livre do lote, 70% (setenta por 

cento) no primeiro pavimento, e de 50% (cinqüenta por Cento) do lote' nos demais pavimentos; 

V Recuo de frente de no minima ,3,0Q m (três Metros) para os pavimentos acima do primeiro 

Pavimento; 

VI: Recuos laterais mínimos em todas as divisas do terreno para os pavimentos acima do 

primeiro pavimento serão calgulados de acordo com a seguinte formula matemática R=H/6, maior 

ou igual a 3, onde: R significa a dimensão dos recuos em metros lineares; H significa a altura do 

edifício em metros lineares, contada a partir da cota do piso do pavimento térreo, ate a laje de 

cobertura do último pavimento. 0 recuo lateral ou de fundo para o pavimento térreo e primeiro 

pavimento serb,de no minimo de 3,00 m (três metros') quando houver aberturas para iluminação 

e/ou ventilação. Caso n56 existam abertura p a edificação poderá avançar até o as divisas do lote 

no pavimento terrea.e pririneiro pavimento; 

VII. Recuo de fundo mínimo de 4,00 m (quatro metros); 

VIII. Gabarito de altura para 8 (oito) Pavimentos. 

Parágrafo Único - Não será permitido o uso residencial no pavimento térreo com recuo frontal 

inferior a 12 m (doze metros). 

Art. 35 - No Solo urbano de Interesse Social I (SU-IS/1), o lote e a edificação deverão obedecer 

às seguintes normas, além das de ordem geral: 
1

Lote mínimo de 200 m2 (duzentos metros quadrados) e para os lotes de esquina r rea 01

2 
FLS. 1 

. . 
« ck,

Lei de Parcelamento, Uso e OcupaçãO do Sol 



Plano Diretor Municipal - PDM 
Sarandi - PR 

minima sera de 200 m2 (duzentos metros quadrados); A' 270/09 
IT. Frente minima de 8,00 rri (oito metros), devendo os lotes de esquina rer no minim° 8,'00 m 

(oito metros):. 

Ill. Coeficiente de aproveitamento 1 (um); 

IV. Taxa de ocupação de 70% (sessenta por cento) da area livre do lote; 

V. Recuo de frente de no mínimo 3,00 m (três metros); 

VI. Recuos laterais mínimos de 1,50 m (um metro e cindjüenta centimetros) quando houver 

aberturas para iluminação e/ou Ventilação. Caso não existam aberturas a edificaçãO poderá 

aVançar até o as divisas do lote; 

VII. Recuo de fundo minirho de 3,00 rn.(três metros); 

VIII. Gabarito de altura para 1 (um) pavimento. 

Art. 36 - No Solo urbano Estritamente Residencial (SU-ER), o lote e a edificação deverão 

obedecer as seguintes normas, além rias de ordem geral: 

I. Lote minimb,de 360 m2 (quatrocentos e vinte metros quadrados)e para os lotes de esquina a 

area minima sera. de 420 m2 (quatrocentos e oitenta metros quadrados); 

II. Frente de 12 m (catorze metros), devendo os lotes de esquina ter ,no minimo 14 m (dezesseis 

metros); 

Ill. Coeficiente de aproveitamento 1 (um); 

IV. Taxa de ocupáção de 60% (sessenta por cento) da area livre dci lote; 

V Recuo de frente de no mínimo 3,00 m (cinco metros) para o pavimento térreo e primeiro 

pavimento; 

VI. Recuos laterais mínimos de 2,00 m (dois metros) quando houver aberturas para iluminação 

e/ou.ventilação. Caso não existam aberturas a edificação poderá avançar,até o as divisas do lote; 

VII. Recuo de furxio mínimo de 3,00 m (cinco metros); 

VIII. Gabarito de altura para 2 (dois) pavimentos. 

Art: 37 - No Solo urbano Predominantemente Resictencial (SU-PR), o lote e a edificação deverão 

obedecer as seguintes normas, além das de ordem geral: 

I. Lote mínimo de 300 m2 (trezentos e sessenta metros quadrados) e para os lotes de esqu 

area minima sera d9 360 m2 (quatrocentos e vinte metros quadrados), 
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II. Frente de 11 m (dOze metros), devendo os lotes de esquina ter no mínimo 13 (catorze 

metros); 

Ill. Ill. Coeficiente de aproveitâmento 1,5 (um virgula cinco); 

IV. Taxa de ocupação de 70% (setenta por cento) da área livre do lote; 

V. Recuo de frente de no mil-limo 3,00 m (cinco metros) para o pavimento térreo e primeiro 

pavimento; 

VI. Recuos laterais mínimos de 1,50 m (um metro e cinqQenta centímetros) para o 'térreo e de - 

2,50 m (dois- metros e cinqüenta centímetros) para o primeiro pavimento, quando houver aberturas 

para iluminação e/ou, ventilação. Caso não existam aberturas a edificação poderá avançar até o as 

divisas do lote; 

VII. Recuo de fundo mínimo de 3,00,m (cinco metros); 

VIII. Gábarito de altura para 2 (dois) pavimentos; 

IX. Os loteê tindeiros à Estrada Octavio Colli, localizados entre a Rua Angelo Perini e ,a via 

proposta de interligagão entre Maringá e' Marialva (linha de alta tensão - eixo das redes 

ELETROSUL e COPEL) deverão ter recuo frontal de 7,00 m (sete metros) além do recuo já 

definido nesta Lei, para alargamento da via. 

Art. 38 - No Solo urbano Estritamente Industrial I (SU-EI/1), o lote e a edificação deverão 

obedecer ás seguintes normas, além das de ordem geral: . 

I. Lote minitno de 1.000 m2 (um mil metros quadrados) e para o lotes de esquina a' área 

minima será de.,1.500 m2 (um-mil e qpinhentos metros quadrados); 

II. Frente minima e largura média de 20 m (vinte metros), devendo os lotes de esquina ter no 

mínimo 25 m-(vinte e cinco metrós); 

ill. Coeficienfe de aproveitamento 1 (um), 

IV. Taxa de ocupação de 70% (setenta por cento) da área livre do lote; 

V. Recuo de frente de no mínimo 10 m (dez metros); 

VI. Recuos laterais minimos de 3,00 m (três metros) para ambos os pavimentos, quando houver 

aberturas para iluminação e/ou ventilação. A edificação não poderá ocupar nenhum dos 

alinhamentos do lote, mesmo que não apresente aberturas para iluminação e/ou ventilação. 

VII. Recuo de fundo mínimo de 3,00 m (três metros); 

VIII. Gabarito de altura para 2 (dois) pavimentos. 
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Art. 39 - No Solo urbano Estritamente Industrial II (SU-EI/2), o lote e a edificação deverão 

obedecer as seguintes normas, além das de ordem geral: 

L. Lote mínimo de. 2.000 m2 (dois mil metros quadrados) e para os lotes de esqüind a area 

minima sere de 2.500 m2 (dois mil e quinhentos metros quadrados); 

II. Frente minima e largura média de 30 m (trinta metros), devendo os lotes de esquina ter no 

minimo 35 (trinta e cinco metros); 

III. Coeficiente de aproveitamento 1 (um); 

IV. Taxa de ocupação de 70% (setenta por cento) da area livre do lote; 

V Recuo de frente de no mínimo 10 m..(dez metros); 

VI. Recuos laterais mínimos de 4,00 m (quatro -metros) para ambos os pavimentos, quando 

houve i- aberturas para iluminação e/ou ventilação. A edificação não poderá ocupar nenhum dos 

alinhamentos do lote, memo que não apresente aberturas para iluminação e/ou ventilação. 

VII. Recuo de tundo mínimo de 5,00 m (cinco metros); 

VIII. Gabarito de altura para 2 (dois) pavimentos. 

Art. 40 - No Solo urbano de Uso Misto I (SU-UM/1), o lote e a edificação deverão obedecer as 

seguintes normas, além das de ordem geral: 

I. Lote mínimo de 300 m2 (trezentos metros quadrados) e para, os lotes de esquina a area 

minima sera de 375 rr12 (trezentos,e setenta e cinco metros quadrados); 

II. Frente minima de 12 m (doze metros), devendo os lotes de esquina ter no mínimo 15 m 

(quinze metros);" 

III. Coeficiente de aproveitamento 3 (três), 4 (quafro)' ou 6 (seis) conforme delimitado no anexo I 

parte integrante desta lei; 
4 

IV. Taxa de ocupaçâo de 70% (setenta por cento) da area livre do lote, 65% (sessenta e cinco 

Por cento) no primeiro pavimento, e de 50% (cinqüenta por cento) do lote nos demais pavimentos. 

No caso de ocupação 'residencial no pavimento térreo a taxa de,. ocupação sera de 60% (sessenta 

por cento) da area livre lote; 

V. RecUo de frente de no mínimo 3,00 m (três metros) para todos os pavimentos- acima do 

primeiro pavimento; 

VI. Recuos laterais Mínimos em todas as divisas do terreno para os pavimentos acima do 

primeiro pavimerito serão calculados de acordo com a seguinte formula matemática R=H/6, maior 

ou igual a 3, onde: R significa a dimensão dos recuos em metros lineares; H significa A altura 

edifício em metros lineareS", contada a partir da cota do piso do pavimento térreo, até a 
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cobertura do ultimo Pavimento. O recuo lateral ou de fundo para o pavimento térreo e primeiro 

pavimento será d0 no minito de 3,00 m (três metros) quando houver aberturas para iluminação 

e/ou veritilação. Caso não existam aberturas a edificação poderá avançar até o,as divisás- do lote 

no pavimento térreo e Primeiro pavimento; 

VII. Recuó de fundo minimo de 3,00 m (três metros) para os pavimentos acima do primeiro 

pavimento; 

yrn. No caso de ocupação residencial no pavimento térreo o recuo de frente será de 5,00 m (cinco 

metros), inclusive para o primeiro pavimentf; 

IX. Gabarito de altura para 8 (oito), pavimentos. 

Art. 41 - No Eixo de Corrtércio e Serviços 1 e 2 (ECS/1 e ECS/2), o lote e a edificação deverão 

obedecer ás normas 0 requisitos dos Solos aos quais pertencem. 

Art. 42 - No Eixo e Comércio e Serviços 3 (ECS/3), o lote e, a edificação deverão obedecer ás 

seguintes norma , além das 'de ordem geral: 

I. Lote mínimo de 300 m2 (trezentos _metros quadrados) e para os lotes de esquina a area minima 

será de 350 m2 (trezentos e cinqüenta metros quadrados); 

II. Frente minima e largura média de 12 m (doze metros), devendo os lotes de esquina ter no 

minimo 15 m (quinze metros); 

III. Coeficiente de aproveitamento 28 (dois virgula oito); 

IV. Taxa de ocupação de 70% (setenta por cento) da área livre do lote, 65% (sessenta e cinco 

por cento) no priMeiro pavimento, e de 50% (cinqüenta por cento) do lote nos demais pavimentos: 

No caso de ocupação residencial no pavimento térreo a taxa de ocupação será de 60% (sessenta 

por cento) da área livre do lote; 

• 
• 

• 

• 

V. Recuo de frente de no mínimo 5,00 m (cinco metros) para todos os pavimentos acima do 

primeiro pavimento;-, 

VI. Recuos laterais minimos em todas as divisas do terreno para os' pavimerltos acima do, 

primeiro pavimento serão calculados de acordo com a seguinte fórmula matemática R=H/6, maior 

ou igual a 2, onde: R significa a dimensão dos recuos em metros lineares; Wsignifica a altura do 

edifício em metros lineares, contada a partir da cota do piso do pavimento térreo, áté a laje de 

cqbertura do ultimo. pavimento. 0 recuo lateral ou de fundo para o pavimento térreo e primeiro 

pavimento será de.no minimo de 3,00 m (três metros) quando houver aberturas para jluminagão 

e/ou ventilação. Caso não' existam aberturas a edificação poderá avançar até o as divisas do 

no pavimento térreo e primeiro pavimento; 

VII. Gabarito de altura para 4 (quatro) pavimentos. 

Parágrafo Único - Não será permitido o uso residencial no pavimento térreo com recuo fro 
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Art. 43 - 0 gabarito básico a que se referem os artigos anteriores somente poderá ser 

ultrapassado mediante outorga onerosa do direito de construir nas hipóteses e nos limites 

estabelecidos em Lei Complementar, para cada uma das Categorias de Solo urbano nela 

instituidas, exceto no Solo urbano de Proteção á Paisagem (SU-PP), onde.nem mesmo mediante 

outorga onerosa do direito de construir, será permitido qualquer tipo de construção. 

Art. 44 - Os recuos laterais e de fundos discriminados nos artigos 34 â 42 serão considerados 

quando houver aberturas para iluminação e/ou ventilação. 0 recuo frontal será, obrigatório 

independentemente de se ter abertura para ventilação e/ou iluminação. 

Art. 45 - A distância minima admitida entre edificações distintas localizadas no mesmo lote será 

de 3,00 m (três metros). 

sEpiko 
Do Solo Natural 

Art. 46 - É obrigatória a manutenção de solo natural coberto com vegetação,, na dimensão 

minima determinada para cada imóvel, em qualquer terreno no.qual se construa, mediante uma 

relação porcentual com a área do terreno, denominada taxa de solo natural, variável por Categoria 

de Solo da seguinte form: 

15% (quinze por cento) da área total do lote, no Solo urbano Estritamente Residencial (SU-

ER) e Solo urbano Predominantemente Residencial (SU-PR); 

II. 10% (dez por cento) da área total do lote, no Solo urbano Central (SU-CE); 

III. 15% (vinte por cento) da total do lote,' no Solo urbano Estritamente Industrial I (SU-EI/1) e no 

Solo urbano Estritamente Industrial II (SU-EI/2); 

IV. 90% (noventa por-cento) da área total do lote, no.Solo urbano de Proteção a Paisagem (SU-

PP); 

V. 10% (dez por cento) da área total do lote, nas demais subcategorias do Solo urbano (SU) e 

Solo urbanizável (SUR). 
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CAPÍTULO V 
DOPARCELAMENTO DO SOLO PARA FINS URBANOS 

SEÇÃO 
Das Disposições Gerais 

Art. 47 - Qualquer modalidade de parcelamento ou uso condominial do solo seja éla loteamentb, 

desmembramento, fracionamento, desdobro, lotéamento fechado, condomínio vertical e/ou 

horizontal e chácaras ou areas de recreação de recreio, bem como suas alterações ou 

cancelamentos, parciais ou totais, .ficam sujeitos aprovação prévia da Prefeitura do Município, 

nos termos das disposições desta Lei, bem comb a legislação federal e estadual pertinentes. 

§1° - 0 disposto neste artigo aplica-se também aos casos de parcelamentos decorrentes de 

quaisquer negócios jurídicos e partilhas relativas a irhoveis. 

§2° - Para a aprovação de qualquer alteração .ou cancelamento de parcelamento do solo dara fins 

urbanos registrado em cartório, deverão ser atendidas as disposições contidas nesta Lei, na Lei 

Federal n°. 6.766/79 ou outra que, a substitua. 

Art. 48 - 0 interessado s6 poderá determinar e registrar em cartório, usos e requisitos 

urbanísticos específidos para os lotes resultantes do parcelamento, quando estes estiverem em 

consonância corri as disposições previstas nesta Lei. 

Parágrafo Único - Os usds, que se refere o caput deste artigo, so poderão ser diferenciados, nos 

novos loteamentos, com autorização prévia da Secretaria Municipal deUrbanismo. 

Art. 49 - o parcelamento do solo para fins urbanos nas modalidades referidas no artigo 47, só 

será permitido no Solo urbano e urbanizável do Município. 

Art. 50 - Excepcionalmente, sera admitido parcelamento no Solo não urbaniza\iel de Woteção 

Agricola, desde que não resultem lotes de terreno com dimensão inferior a do modulo rural da 

região, estabelecido nos termos da legislação aplicável. 

Art. 51 - Para efeito de aplicação desta Lei, sertão adotadas as seguintes definições: 

I. Considera-se loteamento a subdivisão de gleba em lotes destinados a edificação, com 

abertura de novas vias de circulação, de logradouros públicos ou prolongamento, modificação ou 

ampliação das vias, existentes; 

II. Considera-se desmembramento a subdivisão de gleba em lotes destinados a edificação., com 

aproveitamento do sistema viário existente, desde que não implique na abertura de novas vias e 

logradburos públicos, nem no prolongamento, modificação ou ampliação dos já existentes'; 

Ill. Considera-se desdobro a divisão de ,um lote resultante de loteamento ou desmembra 

anterior, em dois; 
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IV. Considera-se fradionamento a divisão de um lote, quadra - ou gleba, em, no máximo 6 (seis) 

partes, com aproveitamento do sistema viário existente; 

V. Considera-se remembramento a unificação de duas ou mais unidades autõnomas. 

Art. 52 - Para a aprovação das modalidades de parcelamento 9 que -se refere o artigo 47, 

deverão ser atendidos os critérios gerais estabelecidos nesta Seção e suas Subseções, bem como 

critérios específicos para cada modalidade, contidas nas Seções subseqüentes desta Lei. 

Art. 53 - E vedado o pfarcelamento do solo em: 

I. Terrenos alagadiços e sujeitos a inundação; 

II. 'Terrenos que tenham sido aterrados com materiais nocivos à saúde pública, sem que sejam 

previamente saneados; e devidamente comprovado por laudo técnico fornecido por entidade 

competente; 

III. Terrenos com declividade igual ou superior a 30% (trinta por cento), salvo se atendidas as 

exigências Vécnieas especificas-das autoridades competentes; 

IV. Terrenos nos quais as condições geológicas não accinselham a edificação, conforme parecer 

técnico especifico do órgão responsável pelo controle do meio ambiente, independentemente de 

sua declividade; 

V. Areas de'Solo não urbanizavel de Proteção Agricola (SNU-PA), nos termos do §1°, inciso I do 

artigo 70 desta Lei; 

VI. Areas de Solo não urbanizavel de Proteção Ecológica (SNU-PE), not termos do §1°, inciso II, 

-alínea "a", "b", "c", "d" e "e" do artigo 7°)clesta Lei; 

VII. Areas da paisagem.natural de interesse público, a serem definidas em lei; 

VIII. Areas onde a poluição impeça condições sanitárias suportáveis. 

Art. 54 - A Prefeitura poderá negar o pedido de parcelamento do solo mesmo em area que se 

encontre dentro do solo urbanizavel, por motivos de interesse público, dentre os quais ausência de 

infrá-estrutura e/ou de equipafnentos comunitários, tais como: creches, pré-escola, posto de 

saúde.. 

Art. 55 - Nas margens dos cursos d'água, deverá ser executada pelo empreendedor, a 

recomposição das matas ciliares para evitar o assoreamento, conforme estabelecido pela 

legislação federal pertinente. 

Art. 56 - Na execução de obras de terraplanagem, deverão ser implantádos pelo empreendedor, 

os sistemas de drenagem necessárjos para preservar as linhas naturais de escoamento das águ 

superficiais, prevenindo a erosão, o assoreamento e as enchenfes, conforme diretrizes expe 
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pelo órgão municipals competente'. 
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Art. 57 - A Prefeitura não aprovará parcelamento do solo para fins urbanos em glebas distantes 

da área urbana, cuja implantação exija a execuçâo de obra S e serviços de infra-estrutura urbana, 

inclusive de vias de acesso, de abastecimento de água e outros conexos nas áreas adjacentes, 

sélva se tais obras ou serviços forearexecutados pelo interessado, às suas próprias expensas. 

Parágrafo Único - Na hipótese de concordar com a execução das obras e serviços a que se 

refere o caput deste artigo, o interéssado deverá firmar termo de compromisso de conclui-las 

dentro do prazo de éfé 1 (um) ano após a aprovação do parcelamento e dar caução- idõçiea, com 

liquidez e em valor equivalente para a completa e perfeita execução das obras pela Prefeitura do 

Município, na hipótese de descumprimento da obrigação, nos ternos das alíneas "a", "b", "c" ou "d" 

do §40 do artigo 83 desta Lei. 

Art. 58 - Quando o pardelamento do solo visar é- urbanização será exigido reserva de áreas 

públicas a serem doadas ao Poder Público, nos porcentuais estipulados nas seções 

subseqüentes. 

Parágrafo - Caberá ao órgão Municipal responsável pela aprovação de parcelamentos do 

solo, examinar, com base em element6s de ordem objetivé, se trata ou não de hipótese de 

incidência de urbanização. 

Art. 59 - Não caberá à Prefeitura qualquer responsabilidade pela diferença de medidas dos lotes 

e/ou, das quadras queo interessado venha a encontrar em relação és medidas dos loteamentos 

aprovados; sendo esta de,responsabilidade do parcelador. 

suBsEÇÃo I 
Das Quadras e dos Lotes 

Art. 60 - É Vedada a instituição de qualsquer modalidade de parcelamento do solo, berm como 

modificações ou cancelamentos, que resultem em lotes com área ou testada, inferiores ás 

limitações e dimensões mínimas estabelecidas nos artigos 34 a 42 desta Lei: 

§1° - Todos os lotes deverão ter frente para via pública oficial, devidamente doada ao Município. 

§2° - Nos ,casos de lotearentos de Interesse social localizados nas Areas Especiais de Interesse 

Social I, e nos casos de urbanização especifica de favelas, a Prefeitura clb Município poderá 

admitir lotes com dimensões inferiores ás estabelecidas no inciso I do artigo 35 desta Lei, e ainda, 

lotes com frente para via pública exclusiva de pedestre, desde que obedecido o disposto no artigo 

83 desta Lei. 

Art. 61 - 0 comprimento máximo das quadras será de 200 m (duzentos metros) lineares. 

tx\cIPA 

Parágrafo Único - Em caráter excepcional, poderão ser admitidas quadras de comp nto 
FLS. 
V\

--Lei de Parcelamento, Uso e Ocupaga-b do Solto 



Plano Diretor Municipal - PDM 
Sarandi - PR 

fig 2 7 0 / 0 9 
superior a 200 m (duzentos metros) em loteamentos para fins urbanos,' desde que enquadrados 

como loteamento de grande impacto .urbanístico e, como tal, previamente apreciado e aprovado 

pelo Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano o qual, quando necessário, definii'á as 

contrapartidas necessárias para compensá-las. 

suBsEgÃo II 
Das Areas Verdes e Institucionais Destinadas ao Uso Público 

Art. 62 - Para efeito de aplicação desta Lei, são adotadas as seguintes definições: 

I. Considera-se área verde o espaço livre, de uso público, corn' tratamento paisagístico 

efetivamente implantado reservado a cumprir funções e atividades de contemplação e repouso, 

em que se permite a instalação de mobiliário de apoio a estas atividades, tais como passeios, 

quiosques, bancos, iluminação, guaritas de segurança e similares; 

II. Considera-se área ou sistema de lazer o espaço livre, de uso público, integrante das áreas 

verdes, destinado a usos reereativos no qual podem ser feitas construções afins àqueles usos; 

Ill., Considera-se área institucional, a área, destinada exclusivamente à instalação de 

equipamentos comunitários', tais como, escolas, creches, e postos de saúde e similares. 

Parágrafo Único - ApóS a aprovação do loteamento, fica o loteador obrigado a transferir, para a 

Prefeitura do Municipio, quando do registro do parcelamento, sem qualquer Onus para o Municipio, 

as áreas destinadas ao uso público. 

Art. 63 - As áreas de terreno classificados como Solo não urbanizável (SNU), nos termos da do 

inciso II, §10 do artigo 70 desta Lei, poderão ser computadas em sua totalidade como área ver`de, 

desde que seja implantado pelo parcelador, plano de recuperação e/ou adequação para uso 

público, conforme diretrizes especificas fornecidas pela Secretaria Municipal de UrbanismO. 

Parágrafo Único - Quando não for indicado o uso público para: o Solo não urbanizável (SNU), o 

Secretaria Municipal de Urbanismo poderá exigir reserva de área verde além daquela localizada 

no SNU, para destinação de sistema de lazer da população, conforme indicado nas diretrizes 

ambientais. 

Art. 64 - E vedada a localização de área verde pm terreno que ápresente declividade superior a 

15% (quinze por cento) a 'menos que haja razão paisagística de interesse coletivo, manifesto e 

reconhecidopelo Orgão municipal responsável pela proteção ambiental. 

Art. 65 - SO poderão ser computadas no cálculo das áreas verdes de uso público, as áreas em 

que, for possível traçar um círculo com raio de 10,00 m (dez metros). 

Parágrafo Único - Os canteiros centrais das avenidas poderão ser computados no cálcul 

áreas verdes de uso público quando for possivel tragar um circulo com raio de 10,00 
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Art. 66 - As vias qua compõe o sistema viário do loteamento serão obrigatoriamente deitinadas 

ao uso público, devendo'ser transferidas para a Prefeitura do Município, quando do registro do 

parcelamento, sem quaisquer Onus para o Município e devera articular-se com as vias adjacentes 

oficiais, existentes ou projetadas; bem como adaptar-se as condições topográficas do terreno. As 

vias serão classificadas conforme a respectiva hierarquia funcional, e deverão atender— as 

especificações técnicas e operacionais nos termos da Lei Municipal do Planb Viário com base no 

disposto no artigo 45 da Lei do Plano Diretor do Município de Sarandi. 

Parágrafo Único Para' a aprovação de qualquer uma das modalidades de parcelamento 

previstas nesta Lei,. fica o interessado obrigado a requerer preliminarmente, as certidões de 

diretrizes ambientais, de uso do solo, viárias e urbanisticas junto ao órgão do Executivo 

responsável pelo planejamento urbano e gestão ambiental, devendo cumpri-las, sob pena de sua 

aprovação, quando da apresentação do projetb definitivo e da sua implantação. 

Art. 67 - O traçado e as dimensões das vias públicas obedecerão aos parãmetros urbanisticos 

estabelecidos na Lei Mynicipal do Plano Viário. 

Art. 68 - Não é permitido o prolongamento de qualquer. via, existente ou projetada, com redução 

de sua latura. 

Art. 69 - Nos lotes de esquina sera obrigatória a execução de chanfro, com dimensão minima de 

1,50 m (um metro e cinqüenta centímetros) no encontro da testada frontal e lateral. 

Parágrafo Único - 0 alinhamento nos cruzamentos esconsos sera efetuado de acordo com os 

parâmetros fixados pela Prefeitura caso a caso. 

Art. 70 - Nas esquinas das vias públicas e nos canteiros, centrais das avenidas, deverá o 

loteador executar dispositivo para facilitar a travessia de pessoas com dificuldade de locomoção, 

de acordo com a legislação vigente e com as normas da NBR 9050/94 da ABNT. 

Art. 71 -Q cruzamento entre avenidas sera efetuado por meio de praça rotatória ou dispositivo 

equivalente, conforme as diretrizes estabelecidas pelo Crgão competente do Poder Exectitivo 

Municipal pelo planejamento do sistema viário. 

Parágrafo Único - Flea vedada a implantação de lotes para quaisquer fins nos canteiros centrais 

ou laterais das rotatórias, sendo permitido apenas lotes com frente para as pistas marginais as 

rotatórias. 
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Art. 72 - À margem das faixas de domínio das rodõvias municipais é obrigatória a reserva de 

faixa de terreno com, no minim, 20,00 ni (vinte metros) de largura nas areas industriais e de no 

mínimo 15,00 m (quinze metros) nas demais areas, para a implantação de via de circulação. A 

dimensão da faixa de domínio  das rodovias estaduais e federais sera regulamentada conforme 

legislação própria. 

Art. 73 - .0 loteador é responsável pela execução de todo sistema viário do loteamento, com 

exceção da construção da infra-estrutura da pista expressa segregada (via de acesso ao 

loteamento) que for previSta nas diretrizes do loteamento, cuja execução é de responsabilidade do 

Roder Executivo Municipal. 

§1° - Na hipótese prevista neste artigo, o Poder Executivó promoverá a execução da piste,

expressa segregada, apenas no momento em que esta se fizer 'necessária.

§2° - A faixa destinada à implantação da pista expressa segrégada deverá ser computada na 

porcentagem de area destinada ao sistema viário, e os canteiros entre as pistas expressa e 

segregada, poderão ser computados na porcentagem de area verde, desde que atendidas as 

exigências dos artigos 64 e 65 desta Lei. 

Art. 74 - As ruas quelerminarem nas divisas da gleba loteada terão. largura de, no minimo, 14,00 

m (catorze metros), para viabilizar futuros prolongamentos. 

Art. 75 - A praça de retorno denominada cut de sac, das ruas sem saída de acesso aos lotes, 

terá diâmetro de, pa minim), 20 m (vinte metros), conforme autorização especifica do órgão 

responsável Municipal. 

Art. 76 - Nos fundos de vale `6 obrigatória a reserva do Solo não urbanizavel contendo, no 

mínimo, as dimensões fixadas no Código Florestal (Lei Federal n°. 4.471/65) alterada pela Lei n° 

7.803/89 e resolução n°. 04/85 do Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, .no Código 

Ambiental do Município, podendo ter maiores dimensões a critério do' Poder Executivo Municipal, 

para a implantação de obras necessaries/ para o controle de enchentes, bem como para a 

preservação e recomposição de matas ciliares e para implantação de sistemas de parques 

lineares, em cumprimento do 'disposto no inciso II do artigo 30 da L'ei do Plano Diretor Municipal as 

quais poderão ser computadas como areas verdes, desde que atendam os artigos 63, 64 e 65, 

desta Lei. 

Parágrafo Único - Paralelamente as faixas a que se refere o caput deste artigo serão implantadas 

vias públicas, conforme classificação ffsica.e funcional constante na Lei Municipal do Plano Viário, 

respeitadas as dimensões minimas fixadas em virtude da condição de 4reas integrantes do Solo 

não urbanizavel e das obras de contenção de enchentes. 

Art. 77 - Junto a dutos e linhas de transmissão de energia elétrica poderá ser reservada faixa 

paralela de terreno non aedificandi destinada a- via de circulação com, no minimo, 15,00 m (quinze 

metros) de cada lado, conforme o fixado pelo Poder Público ou pela empresa concessionária 

responsável. 
o

FLS. 
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SEÇÃO II 

Dos Loteamentos 270/09 

Art. 78 - A aprovação de loteamentos devera atender as disposições gerais contidas na Seção I 

e suas Subseções deste Capitulo, bem como ás contidas nas Subseções subseqüentes. 

suBsEÇÃo 
Das Areas Destinadas ao Uso Público. nos Loteamentos 

Art. 79 - A dimensão 'minima das areas destinadas ao uso público nos loteamentos, ou seja, as 

areas verdes, institucionais e do S'istema viário, Sera a seg-uinte: 

I. No Solo urbano Estritamente Industrial I e II (SU-EI/1 e SU/E1/2), de no minimo 35% (trinta e 

cinco por cento) da area da gleba a ser loteada, observando-se as seguintes reservas minimas: 

a) Mínimo de 5% (cinco por cento) para,a area institucional; 

,b) Minimo de 5% (cincO por cento) para a area verde. 

II. No Solo urbano de Uso Misto I (SU-UM/1), de no mínimo 35% (trinta e cinco por cento) da 

area da gleba a ser loteada, observando-se as seguintes reservas minimas: 

a) Mínimo de 5% (dez por cento) para a area institucional; 

b) Mínimo de 5% (cinco por cento) para a area verde. . 

Ill. No Solo urbano Estritamente sResidencial (SU-ER) e Solo urbano Predominantemente 

residencial (SU-PR), de no mínimo 35% (trinta e cinco por cento) da area da gleba a ser loteada, 

obseryando-se as seguintes reservas minimas: 

a) Mínimo de 5% (dez por cento) para a area institucional; 

b) Minimo de 5% (cinco por cento) para a area verde. 

IV. No Solo urbano de 1.nteresse Social I (SUrIS/1), de nO minimo 35% (trinta e cinco porcento) 

da area da gleba a.ser loteada, observando-se as seguintes reservas mínimas: 

c) Mínimo de 5% (dez por cento) para a area institucional; 

JVIinimo de 5% (cinco por cento) para a area verde. 

§1° - 0 percentual destinado à area de reserva legal será determinado conforme legislação 

federal.. 

§2° - A area resultante para o sistema viário sera definida de acordo com a Lei Municipal do Plano 

Viário. 

§3° - A Prefeitura do Município poderá complementarmente exigir, além da area institu 
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reserva de area para implantação de equipamentos urpanos tais como: serviços de abastecimento 

de agua, serviços de, esgoto, energia elétrica, Goleta de águas pluviais, rede telefônica, dentre 

outros. 

§4° c. Os loteamentos de gleba com area total inferior a 25.000 m2 (vinte e cinco mil metros 

quadrados) deverão reservar 1.250 rn2 (um mil e duzentos e cinqüenta metros quadrados), no 

mínimo de area institucional para implantaçãó de equipamentos comunitários. 

Art. 80 -Serão permitidos usos recreativos, caracterizados como area ou sistema de lazer, no 

qual podem ser feitas construções afins aquelas atividades, em até 30% (trinta por cento) das 

areas ver'des do loteamentos, conforme autorização especifica do órgão responsável pelo 

planejamento urbano e gestão ambiental. 

Art. 81 - A localização da metade (cinqüenta por cento) das areas verdes nos loteamentos sera 

indicada pela Prefeitura do Município por meio de diretrizes. 

Art 82 - A localização da totalidade das areas institucionais rios loteamentos será indicada pela 

Prefeitura do Município, por meio de diretrizes e/ou pareceres. 

SUBSEÇÃO II 

Das Obras de Infra-estrutura Urbana 

Art. 83 - No loteamento para fins urbapos sera obrigatória a execução por parte do loteador, no 

mínimo, das seguintes obras e equipamentos urbanos: 

Abertura de vias de citcuiação e de acesso e colocação de guias e sarjetas; 

II. Demarcação de lotes, quadras e logradouros com a colocação de marcos de concreto, 

Ill. Galerias de aguas pluviais com bocas de lobo 9 poço de visitação de acordo com as 

esp9cificações técnicas indicadas pelo órgão municip'al competente, inclusive com emissário até a 

rede principal ou até o córrego mais próximo; 

IV. Projeto 9,execução de sistema estrutural de infiltração e de retenção ou retardamento do fluxo 

de ,,aguas pluviais, atendendo a normas técnicas é especificações formuladas pelos órgãos 

competentes; 

V Construção do sistema público de esgotamento sanitário com as respectivas derivações 

prediais, de acordo com normas e padrões técnicos da ABNT e do órgão ou entidade pública 

.competente, sendo que tod6 o esgoto sanitário do loteamento deverá ser tratado, mediante termo 

de vial?ilidade expedido pela concessionária; 

VI. Construção do sistema público de abastecimento de agua potável e instalação de reservatório 

com as respectivas derivações prediais, de acordo com projeto previamente aprovado p 
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VII. Obras de contenção de taludes e ater;ros, destinadas a evitar desmoronamento e o 

assoreamento dos rios, córregos, ribeirões, lagoas, represas, etc.; 

VIII. Colocação da rede de energia elétrica e iluminação pública ern conformidade com os padrões 

técnicos fixados por órgão ou entidade pública competente, de acordo com projeto previamente 

aprovado pela concessionária. Além das especificações discriminadas no projeto técnico, todas as 

luminárias deverão conter proteção de acrilico antivandalismo, reatores, e lâmpadas 100 W (cem 

watts) Vapor de Sódio; 

IX. Pavimentação das vias com asfalto, conforme projeto previamente aprovado pelo Poder 

Público; 

X. Sistema de sinalização viária horizontal e vertical, compreendendo placas, faixas, etc.. 

conforme Lei Municipal cio Plano Viário, Mobiliário Urbano e Código Nacional de Transito, 

Projeto de paisagismo das áreas verdes e ,de lazer, arborização das ruas e avenidas, bem 

como sua implantação de acordo com o Código Ambiental Municipal e diretriz da Secretaria 

responsável pela gestão ambiental. 

- As obras de infra-estrutura e equipamentos exigidos nos incisos deste artigo deverão ter 

projetos aprovados nos órgãos competentes, antes da concessão do alvará de licença para a 

implantação do loteamento. 

§2° Os sistemas de abastecimento de agua e de esgoto. deverão obedecer também a outras 

exigências técnicas que forem (lecessárias, conforme indicação do órgão ou entidade pública 

competente. 

§3° - As obras *enumeradas neste artigo deverão ser executadas sob a responsabilidade do 

loteador, após a aprovação do projeto, em obediência ao cronograma físico-financeiro por ele 

proposto e aprovado pela Prefeitura, respeitados os seguintes prazos: 

a) 1 (um) ano para a execução-das obras elencadas nos incisos deste artigo; 

b) Este prazo poderá ser prorrogado por mais 1 (um) ano para obras de implantação de 

loteamentOs desde que devidamente justificado. 

§4° - O loteador dará ao Poder, Publico em garantia dg execução dg obra e serviços mencionados 

neste artigo, caução de no minimo 50% (cincpenta por cento) superior, previsto pela prefeitura, da 

rqalizaçâo das obras e serviços legalmente exigidos, optando o municIplo por uma das seguintes 

modalidades: 

a) 
b) 
C) 
d) 

Dinheiro; 

Fiança bancária; 

Imovel•de propriedade do locador;' 

Lote ou, lotes da gleba a ser parcelada. 
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§50 - Os loteamentos destinados a construção de conjuntos habitacionais, executados através da 

Companhia de Habitação do Parana' - COHAPAR ou Caixa Econômica Federal e com recursos do 

Sistema Financeiro da Habitação - SRN,- Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS ou 

Governo do Estado do Parana ou outros órgãos públicos que possuam a mesma finalidade, 

ficarão isentos,da caução referida no parágrafo acima. 

suBsEÇÃo III 
Do Parcela mento do Solo em Areas Especiais de Interesse Social 

Art. 84 - 0 Poder Público admitirá loteamento de interes'se social destinado a assegurar moradia 

população de baixa renda, no Solo urbano de Interesse Social 'I e II (SUIS/1 e SU-IS/2), quando 

caracterizado o interesse público e vinculado a pianos e programas habitacionais de iniciativa da 

Prefeitura do Munidipio ou entidade autorizada por lei, ficando sua aprovação subordinada a 

apreciação prévia do Conselho Municipal de Desenvolvimentp Urbano, que poderá: 

I. Vincular a aprovação do projeto de loteamento à construção das moradias, sendo que neste 

caso, sera permitida a quota minima de 60 m2 (sessenta metro S quadrados) de terreno por 

unidadelesidencial unifamiliar; 

II. Autorizar a implantação de vias públicas com largura inferior as exigidas nesta Lei, desde que 

obedecidas as diretrizes viárias fixadas pelo Poder Executivo Municipal; 

Ill. Admitir lotes com area inferior à area minima eStabelecida nesta Lei. 

Parágrafo Único - Entende-se por loteamento de interesse social aquele destinado à população 

com renda familiar de zero a três salários mínimos ou, para assentamento de população 

proveniente de area de risco do Município. 

Art. 85 - Na hipotese prevista no artigo anterior, sera obrigatória a implantação de rede de 

abastecimento de agua, de esgotos, 'de energia elétrica e iluminação pública, de drenagem 

superficial, pavimentação e sinalização das vias e arborização. 

Parágrafo Único - As obras exigidas no caput deste artigo deverão estar obrigatoriamente 

concluidas,no prazo de 24 (vinte e quatro) meses contados da data de aprovação do projeto pela 

'Prefeitura, dispensada a apresentação de garantia para sua conclusão, se o loteamento for 

implantado sob a responsabilidade do Poder Público ou entidade de sua administração indireta, ou* 

em parceria com estes, sob a forma de Consorcio Imobiliário. 

Art. 86 - Os empreendimentos residenciais de iniciativa particular situados no Solo urbano de 

Interesse Social I (SU-IS/1) destinados•a população de baixa renda ficam isentos do pagamento 

do Imposto Predial e Territorial Urbano. - IPTU durante 2 (dois) anos contados da data da 

aprovação do projeto de parcelamento do solo. 
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Art. 87 - Serão permitidos loteamentos industriais no Solo urbano e urbanizavel, desde que 

respeitada a Classificação do Solo Industrial contida no Anexo I, parte integrante desta Lei. 

§1° - Nos loteamentos para fins •industriáis será obrigatória a execução, por parte do loteador, das 

obras e equipamentos Urbanos que constam do artigo 83 desta Lei. 

- A aproVação de qualquer loteamento para fins industriais enquadra-se como 

empreendimento ,de grande impacto, ficando sujeito 6 apreciação e aprovação pelo .Conselho 

Municipal de Desenvolvimento Urbano. 

§30 No caso de loteamentos estritamente industriais, poderá o Conselho Municipal de 

,DesehvolVimento Urban° permitir que, parte da area institucional a ser reservada ao uso público, 

•seja doada a Prefeitura do Município fora dos limites do loteamento, em local a ser especificado 

pelo Conselho, em lote vazio ou edificado e em valor equivalente ao valor ,de Mercado da area 

considerada urbanizada do loteamento. 

§4° - No Soloturbano Estritamente Industria1,1 e II (SU-EI/1 e SU-EI/2), não sere permitido 

loteamento misto, que implique na implantação de lotes,residenciais. 

sEgiko III 
Do Desdobro 

Art. 88 - O desdobro ou reagrupamento de lotes so sera permitido no caso em que os lotes 

tenham frente para via pública oficial e que os lotes resultantes tenham as dimensões minimas 

fixadas nos artigos 34 a 42 desta Lei, conforme o Solo em que estivet localizado. 

Art. 89 - 0 desdobro nas chácaras, areas de recreação e similares, existentes até a, data da 

publicação desta Lei, com finalidade recreativa ou hortifrutigranjeira sera autorizado pela Prefeitura 

do Município desde que: 

I. Não haja restrição imposta pelo loteador devidamente registrada no cartório de imóveis 

competente; 

II. Seja subdividido em no máximo duas partes: 

Ill. Seja comprovada a existência de no minim° dois melhoramentos construidos ou mantidos 

pelo poder Público, conforme disposto no artigo 32 da Lei Federal n° .5.172/66 - Código Tributário 

.Nacional; 

IV. Havendo edificação, sejam atendidas as disposições confides.. no Código de Edific 
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Parágrafo Único - Não será permitido' o desdobro em chácaras ou áreas de recreação que, na 

data da publicação da presente Lei, já tenham sofrido desdobro anterior. 

• sEgÃo iv 
Do Desmembramento 

Art. 90 - 0 desmembramento, conforme definição contida no inciso II do artigo 51 desta Lei 

poderá resultar em mais de 6 (seis) partes. 

Art. 91 São requisitos obrigatórios para o desmembramento dê gleba: 

I. Os usos, gabarito, taxa de solo natural, recuos e outras limitações urbanísticas aplicáveis, 

fixados nesta Lei. 

sEgÃo v 
Do Fracionamento 

Art. 92 -‘0s paraelamentos- de solo que se enquadrarem na modalidade de fracionamento, em 

qualquer uma das zonas previstas nesta Lei, tinto para propriedades com uso urbano como para 

propriedades com uso rural,- não poderão exceder a 6 (seis) partes, exceto quando as demais 

partes tratarem-se de áreas públicas, que dev,êrão ser previamente doadas ao Poder Público, 

mediante escritura' registrada .em cartório, quando da aprovação do-projeto. 

Art. 93 - Quando a área a ser fracionada for superior a 10.000 m2 (dez mil metros quádrados) e 

visar à urbanização, aplicar-se-á as mesmas exigências requeridas para o loteamento, de acordo 

com o Solo em que estiver localizado, bem como os usos, gabarito, taxa de solo natural, recuos e 

outras limitações urbanisticas aplicáveis, fixadas nesta Lei. 

SEÇÃOVI 

Do Remembramento 

Art. 94 - O remembramerito,. conforme defini0o contida no inciso V do artigo 51 desta Lei é o 

procedimento administrativo destinado a realizar a fusão ou unificação de dois ou mais terrenos, 

para a formação' de novo lote, pelo reagrupamento de lotes contíguos, com a decorrente 

constituição de,um terreno 'maior. 

Art. 95 - O terreno resultante do remembramento é considerado juridicamente um novo imóvel, 
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pois passa a ter uma área distinta, ou seja, maior, formada pela soma das áreas dos terrenos 

remembrados, como também possidrá limites e confrontações diferentes. 

Art. 96 - 0 novo terreno deve ter frente para urna rua ou via oficial já existente, não podendo o 

remembramento implicar na abertura de novas vies- nem no prolongamento de ruas ou 

logradouros públicos. 

Parágrafo Único - 0 remembramento apenas altera as características dos imóveis particulares, 

não podendo interferir na configuração das áreas públicas. 

Art. 97 - Aplicam-se ao remembramento as mesmas exigencies reclueridas para o loteamento, 

de acordo com a zona em que estiver localizado. 

Parágrafo Único - Os rêmembramentos não poderão ser realizados nas áreas destinadas ao Solo 

urbano de Interesse Social. 

sEÇÃo vu 
-Das Chá caras ou Areas de Recreação 

Art. 98 - A área minima destinada a chácaras ou sitio de ,recreio será de 3.000 rn2 (tres'rnil 

metros quadrados). 

Art. 99 - Os parcelamentos de solo a que se refere esta Seção clever-5"o atender aos mesmos 

requisitos urbanísticos exigidos pare o loteamento, quanto ás disposições gerais, ao comprimento 

máximo de quadra es reservas de área destinadas ao uso público (em conformidade com o tipo de 

Solo em que se encontrarem) e ao siStema viário. 

sEÇÃo Vlil 

Dos Condomínios 

-/ 

Art. 100 - Os empreendimentos habitacionais, comerciais e industriais previstos no artigo 8° da 

Lei Federal n° 4.591, de 16 de dezembro de 1964, organizados sob o regime jurídico do 

condomínio nela previsto, bem como no Código Civil, sejam verticais ou horizontais,, so poderão 

ser implantados no Solo urbano e urbanizável, sendo que na área rural somente serão admitidos 

quando a fração ideal de cada unidade particular resultar em dimensão igual ou superior ao 

rrlõdiulq rural minim, ou seja, 20.000 m2 (vinte mil metros quadrados). 

Art. 101 - Os Condomínios horizontais, constituídos por unidades habitacionais isoladas, 

agrupadas, geminAdas ou sobrepOstas, bem como os condomínios verticais, serão permitidos no 

Solo urbano e urbanizável, exceto no Solo urbano Estritamente Residencial (SU-ER) e Solo 

urbano Predominantemente ResidenciAls(SU-PR), devendo atender As seguintes condições: 
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I. Cota minima de terreno por unidade habitacional de 80 m2 (oitenta metros quadrados), para 

condomínios horizontais e de 40 rn2 (quarenta metros quadrados) para os condominios verticais, 

considerando-se cota minima a divisão .do terreno ou gleba pelo número de unidades 

hábitacionais a serem implantadas; 

II. As unidades habitacionais clever-5o respeitar todas as disposições do Código de Edificações e 

nesta Lei, no que lhes forem aplicáveis,sou as restrições convencionais do loteamento quando for 

implantado em loteamento já existente; 

Ill. Previsão minima de uma vaga de estacionamento por unidade habitacional, devendo esta 

estar situada na própria unidade, ou em bolsào de estacionamento, frontal, nos fundos ou no 

subsolo, nap podendo estas ser instaladas nas vias de acesso; 

IV. No caso do referido bolsão ser lindeiro à via pública, deverá ser preyista área de manobra dos 

veículos internamente ao lote ou gleba, não podendo o passeio nem a via pública serem utilizados 

para a manobra dos veículos; 

V. Sistema de coleta de lixo emsecipiente próprio, colocado dentro do lote ou gléba, na frente do 

condomínio, não sendo permitido, em hipótese alguma, que este recipiente seja instalado no 

passeio público; ' 

VI. Deverá o empreendedor executar as seguintes oljas de infra-estrutura internamente à gleba 

ou lote, bem como a interligação das mesmas ao sistema público nas vias lindeiras, de acordo 

com as especificações'contidas nos projetos aprovados pelos órgãos competentes: 

a) Sistemas de distribuição de águas e coleta e disposição de águas servidas e esgoto, 

b) Construção de sistema de escoamento de águas pluviais, inclusive sistemas estruturais de 

infiltração e ide retenção ou retardamento do fluxo de águas pluviais, atendendo as normas 

técnicas e especificações formuladas pelos órgãos competentes; 

c) Sistema de iluminação; 

d) Pavimentação da via particular de circulação de veículos quando houver, e do passeio ou via 

de pedestres; 

e) Arborização-na proporção de 1 (uma) árvore para cada unidade residencial nos condomínios 

horizontais, sendo que nos condomínios verticais esta proporção será de 1 (uma) árvore para 

cada 5 (cinco) unidades residenciais e, tratamento paisagístico das áreás de lazer e demais áreas 

comuns não ocupadas por edificações. 

'Paragrafo Único - Toda infra-estrutura executada- internamente ao condomínio, de caráter 

particular, deverá ser mantida pelos condôrhinos. 

Ari. 102 - Os Condomínios horizontais implantados em lotes ou glebas corn área de'até 3.000 

m2 (três mil metros quadrados) deverão conter ainda: 

I. Espaços de uso comurh destinados ao lazer, ajardinados e arborizados, que não se 

caracterize como circulação de acesso ás unidades habitacionais, correspondentes a 5,00 m7

(cinco metros quadrados) por unidade, com área minima de 60 m2 (sessenta metros quadrad 

dimensão minima em toda sua extensão de 5,00 m (cinco metros); 
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II. Acesso às .unidades habitacionais, independente e, através de via particular de circulação de 

veículos ou de pedestres, internas ao conjunto, sendo que: 

a) A via de circulação de pedestres deverá ter largura minima de 4,00 m (quatro metros), quando 

as unidades residenciais estiverem localizadas em um único lado da via; e de 6,00 m (seis metros) 

quando as unidades residenciais estiverem localizadas dos dois lados da via; 

b) A Via de circulação de veículos interna ao conjunto deverá ter largura minima de 8,00 m (oito 

metros), dos quais dois deles destinados ao passeio de pedestres; 

c) 0 Cab de concordância entre a via pública e a via de acesso ao conjunto, será de 6,00 m (seis 

metros) de um lado, quando se tratar de via junto à divisa e dos dois lados quando se tratar de 

meio de lote ou gleba. • 

§1° - As vias de circulação de pedestres e/ou de veículos deverão ter declividade máxima de 10% 

(dez por cento), sendo que, quando o acesso às unidades *residenciais se d'er somente através da 

via 'de pedestres, serão permitidas declividades maiores, desde que garantido o acesso a pessoas 

com dificuldade de locomoção, a pelo menos 5% (cinco por cento) das unidades residenciáis e 

destas par à os espaços comuns destinados ao lazer 

§2° - Nos espaços de uso comum destinadós ao lazer serão permitidos' usos recreativos e 

esportivos no qual podem ser feitas construções afins àquelas atividades, em até 30% (trinta por 

cento) destes espaços. 

§3° - Não será admitida a implantação desta modalidade de condomínio em áreas resultantes de 

desmembramento ou fracionamento de área maior onde não tenham sido feitas as reservas de 

áreas verdes e, institucionais. 

Art. 103 - Os condomínios horizontais em lotes ou glebas com área maior que 3,000 m2 (três mil 

metros:quadrados), terão no máxim6 200 (duzentas) unidades residenciais e deverão atender as 
. • 

seguintes exigências: 

I. As vias que integrem as diretrizes viárias fornecidas pelo õrg'áo competente da Prefeitura, 

com necessidade de uso imediato ou não, sejarp elas pertencentes'ao sistema arterial, ao sistema 

principal ou ao sistema local apontados na, Lei Municipal do Plano Viário, deverão ficar fora do 

perímetro fechado do condomínio; 

II. As reservas públicas de áreas verdes, de lazer e institucionais deverão ser as mesmas 

especificadas pata o loteamento no artigo 79 desta Lei, conforme o Solo em que se encontre, 

sendo que, a totalidade dá Area institucional bem 6orno no minimo 50% (cinqüenta por cento) da 

área verde, deverá localizar-se externamente à ár'-ea fechada e clever-6 ter frente para a via pública; 

Ill. Nenhum condomínio poderá ser totalmente fechado. Além das vias públicas integrantes do 

sistema viário geral, parte da área deverá ser integrada por lotes ou unidades dé us6 misto, com 

frente para a via pública. A quantidade e a dimensão da área ocupada por estes lotes ou unidades 

de dso- misto e os usos admitidos serão definidos por diretrizes municipais especificas para cada 

caso, conforme a localizaçãci do cond6minio no Município; 

IV. A área máxima de cada porção a ser fechada dependerá de considerações urbani 
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yiárias, ambientais e do impacto que possa ter sobre a estrutura urbana, sempre em conformidade 

com o Plano Diretor MuniciOal, definidas por rfleio de diretrizes da Secretaria Municipal de 

Urbanismo. 

§1° - 0 sistema viário, as areas verdes e institucionais mencionadas nos incisos I e II deverão ficar 

externos ao perimetro fechado, devendo ser doados ao Poder Público Municipal, na condição de 

bans de uso comum e colocado a disposição de todos, quando do registro do empreendimento no 

cartório e sem qualquer ônus para o Municipio. 

§2° - 0 restante da area verde e lodos os sistemas viários que ficarem' internos ao perimetro 

fechado, serão de propriedade particular dos condôminos, fazendo parte da fração ideal das areas 

de uso comum, quja manutenção e conservação serão de responsabilidade dos condôminos. 

§3° - 0 sistema viário interno deverá atender às especificações técnicas e operacionais contidas 

na Lei Municipal do Plano Viário, e demais disposições pertinentes, contidas nos artigos 66-a 77 

desta Lei. 

Art. 104- Os condomínios horizontais a que se refere o artigo 103, que forem implantados em 

areas oriundas de parcelamentb regular do solo, ficam dispensados das reservas externas„ 

devendo internamente contemplar o empreendimento com espaços de uso comum, ajardinados e 

arborizados, que não se caracterizam como circulação de acesso as unidades habitacionais, 

correspondentes a 10,00 m' (dez metros quadrados)-por unidade, com area minima de. 300,00 m2

(trezentos metros quadrados) e dimensão minima em toda sua extensão de 10,00 m (dez,metros). 

Art. 105 - Os condomínios verticais serão permitidos no Solo urbano e urbanizavel, desde que 

atendam as imposições urbanisticas desta Lei inclusive quanto ao instrumento da Outorga 

Onerosa do Direito de Construir, ao Código de 'Edificações e ao Código Ambiéntal Municipal, 

devendo atender ainda as seguintes condições: 

I. Espaços de uso comum destinados ao lazer, ajardinados e arborizados, que não se 

caracterize Como circulação de acesso as unidades habitacionais, correspondentes a 10 rif (dez 

metros quadrados) por unidade, com área minima de 300 m2 (trezentos metros quadrados) e 

dimensão minima em todaksua extensão de 10 m (dez metros); 

II. 0 sistema viário interno deverá atender as especificações técnicas e operacionais contidas na 

Lei Municipal do Plano Viário e demais disposições pertinentes contidas do artigd 66 a 77 desta 

Lei; 

Ill. Quanto ao número de vagas, disposição. e acesso as mesmas e demais disposições 

pertinentes, deverá atendpr o contido no Anexo VI desta Lei e no Código de Edificações Municipal. 

Parágrafo Único - Nos espaços de uso comum destinados ao lazer serão permitidos usos 

recreativos e esportivos no qual podem ser feitas construções afins aquelas atividades, em até 

30% (trinta por cento) 'destes espaços. 

Art. 105 - Os empreendimentos a que se refere o artigo 105, serão admitido , em glebas que 

ainda não tenham sido motivo de parcelamento regular do solo, quando, além das exig 
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contidas naquele artigo,sejam aterididos as duas condições que se uem:2  7 0 / 

I. 'A referida gleba tiver frente para via pública oficial; 

O 

(I. O interessado doar 20% (vinte por cento) da area do empreendimento para uso público, fora 

do perimetro do condomínio, como área verde e/ou institucional, conforme 'indicado pelo orgão 

municipal responsável pela aprovação de parcelamento, devidamente registrado em Cartório. 

Art. 107'- Os condomínios verticais constituídos por um único edifício isolado em um único lote, 

além de atender as disposições urbanísticas desta Lei, deverão conter espaços de uso COMUril 

destinados ao lazer,- ajardinados, correspondente a 1,00 m2 (um metro quadrado) por unidade 

residencial. 

Art. 108 - Os .condomínios constituídos com finalidade comercial ou de 'prestação de serviços 

deverão atender as disposições especificas relativas ás edificações, contidas nesta Lei tais corno 

gabarito, recuos, 'bem como no Código de Edificações, e no Código Ambiental do Município de 

Sarandi. 

SEÇÃO ix 
Da Regularização do Loteamento e do Desm'embramento 

Art. 109 - A Prefeitura do Município poderá adofar providências para a regularização do 

loteamento ou desmembramento não autorizado, ou executado, sem observância das 

determinações constantes do ato administrativo de aprovação, para evitar lesão aos padrões 

municipais de desenvolvimento urbano e na defesa dos adquirente S de lotes sem prejuízo da 

aplicação das penalidades administrativas, civis e criminais ao loteador 'e a quem quer que tenha 

contribuído para a pratica das irregularidades ou delas tenha se beneficiado nos termos da Lei 

Federal n°. 6.766, de 19 de dezembro de 1979, alterada pelas Leis Federais n° 9 785/99 e n° 

10.932/4. • 

§1° - Para cumprimento do disposto neste artigo, a Prefeitura do Município tomará todas as 

providências judiciais e extrajudiciais junto ao loteador, aos adquirentes de lotes e a duaisquer 

outras pessoas físicas ou jurídicas interessadas ou envolvidas, inclusive, visando ao 

ressarcimento de todas as despesas que tiver efetuado pare promover a regularização. 

§2° - A regularização a que se refere este artigo alcançara também o loteamento irregular iniciado 

ou efetuado antes do itlicio da vigência desta Lei ou da Lei Federal n°. 6.766, de 19 de dezembro 

de 1979, alterada pelas Leis Federais n° 9.785/99 e n°. 10.932/04. 

- As normas e procedimentos para a regularização de loteamentos ou desmembramentos far-

se-ão por lei especifica. 
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CAPÍTULO VI 

DA APROVAÇÃO DE PARCELAMENTO DO SOLO E EDIFICAÇÃO 

SEÇÃO I 

Da Aprovação e das Diretrizes do Parcelamento do Solo 

Art. 110 - Para todas as modalidades de parcelamento do -solo previstas no artigo 47 desta Lei 

deverá o proprietário da area a ser parcelada, mediante requerimento por ele assinado, 

anteriormente ao processo de aprovação do projeto, solicitar Certidão de Viabilidade e de 

Diretrizes, junto ao órgão do Poder Executivo regponsavel pela aprovação de parCelamento, onde 

serão indicadas as diretrizes ambie.ntais, de uso do solo, viárias e urbanisticas, as obras de infra-

estrutura a serem executadas pelo parcelador, bem como da possibilidade da infra-estrutura 

existente comportar um novo loteamento. 

Parágrafo Único - Os procedimentos, documentação e prazos para aprovação dos projetos de 

parcelamento e sua conseqüente implantação, serão encaminhados mediante decreto municipal. 

Art 111 - o registro em cartório dós loteamentos e desmembramentos deverá atender também 

as disposições contidas na Lei Federal, n° 6.766/79, dalterada pelas Leis Federais n° 9.785/99 e 

n°. 10:932/04, ou outra qua venha a substitui-la. 

sEÇÃo II 
Da Aprovação dos Pedidos de EdificaçõeS 

Art. 112 - A execução de qualquer tipo de edificação, seja ela construção, reforma, reconstrução 

ou ampliação no Município, s6 poderá ser iniciada após a obtenção de Alvará de Construção 

fornecido pelo Poder Executivo e com integral cumprimento dos parâmetros e limitações 

urbanísticas de uso e ocupação estabelecidas nesta e em outras leis pertinentes, especialmente 

no Código de Edificações do Município. 

Parágrafo Único - Tratando-se de • us6 não residencial, o interessado deverá solicitar, 

anteriormente ao pedido de Alvará de Construção, a Autbrização Prévia conforme especificado no 

artigo 28 desta Lei. 

Art. 113 - Os procedimentos para a solicitação do Alvara de Construção e respectivo "1-1abite-

se", constarão de decreto a ser encaminhado pelo poder Executivo. 

CAPÍTULO VII 

DA FISCALIZAÇÃO E DAS PENALIDADES 

Art. 114.- A fiscalização do cumprimento desta Lei seraeietuada pelo Poder Executiv 
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Art. 115 - Os infratores das disposições contidas nesta Lei, ficam sujeitos as seguintes 

penalidades, sem prejuízo de outras eventualmente cabíveis: 

I. Advertência; 

Multa diária pelo cometimento de infração, com valor a ser definido em decreto municipal, 

conforme Lei do Código de Edificações do Município; 

Ill. Reaplicação da multa, caso o infrator persista na,pratica da infração; 
••• 

IV. Interdição imediata dos usos proibidos por esta Lei; 

• V. Embargo de parcelamento iniciado sem aprovaçãõ prévia da autoridade competente ou em 

desacordo com os termos do projeto aprovado e/ou com as disposições desta Lei; 

VI. Embargo de obra ou edificação iniciada sem aprovação prévia da autoridade competente, em 

desacordo c,om os termos do projeto aprovado ou com as disposições desta Lei; 

VII. Demolição de obra ou construção que contrarie, os preceitos desta Lei, e apreensão do 

material, das .máquinas e dos equipamentos usados para cometimento da infração; 

VIII. Perda 'de isenções e outros incentivos tributários concedidos pelo Poder Público Municipal; 

IX. Cassação do Alvará de Construção, quando a obra'não obedecer ao projeto aprovado. 

§1° - As penalidades indicadas neste artigo. poderão ser aplicadas.simultânea e cumulativamente, 

e sem prévia advertência. 

Art. 116 - Reincidente é o infrator ou responsável que cometer nova infração da mesma 

natureza qualquer que tenha sido o local onde tenha se verificado a infração anterior 

Art. 117 - Respondera solidariamente pela infração o proprietário ou o possuidor da area de 

terreno na qual tenha sido praticada a infração, ou também quem, por si ou preposto, por qualquer 

modo, a cometer, concorrer para sua pratica ou dela se beneficiar. 

• Art. 118 - Sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas nesta Lei, o infrator ou o 

responsável responderá por perdas e danos causados ao meio ambiente e a terceiros afetados 

por sua atividade, conforme disposições dó Código Penal. 

Art. 119 - Os débitos provenientes do descumprimento da presente Lei serão inscritos na divida 

ativa e executados judicialmente. 

Art. 120 - É assegurado ao infrator ou responsável o exercício administrativo do direito de 

defesa de acordo com procedimento fixado pelo Poder Executivo. 
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CAPÍTULO VIII 

DAS DISPÓSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS i g 2 O g 

Art. 121 - As disposições contidas nesta Lei somehte poderão ser alteradas Mediante parecer 

técnico justificativo elaborado pelo Conselho Municipal de DesenvolVimento Urbano e depois de 

411) ouvidas as entidades afins, Sindicato Rural, èoordenadoria Municipal de Defesa Civil, CREA 

dentre outras - em audiência pública, conforme previsto no Estatuto da Cidade - Lei n° 10.257., de 

10 de Julho de 2.001. 
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Art. 122 - Os pedidos de concessão de alvarás que impliquem em parcelamento, uso -e 

ocupação do solo, bem como na aprovação de projetos_de construção, reforma, reconstrução ou 

ampliação, que tenham sido protocolados junto à Prefeitura do Município até a data de pubiicação 

da presente Lei, serão analisados nos termos desta legislação.. 

Parágrafo Único - Os usos não residenciais já instalados que estiverem em Clesacordo com a 

presente Lei, quando causarem incômodo à vizinhança ou risco ambiental, terão um prazo de 1 

(um) ano para se enquadrarem às referidas determinações legais ou se transferirem para local 

adequado, com pativel com o ind ice de risco ambiental. 

Art. 123 - Esta Lei entra em Vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário, bem como suas respectivas leis complementares. 

Prefeitura do Municipio de Sarandi. 
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ANEXO VI 
VAGAS DE ESTACIONAMENTO 

USOS E ATIVIDADES URBANAS PARÂMETROS 

1. USO RESIDÊNbAL 
Residência 
Residência geminada 

Habitação coletiva 

2. USO NÃO RE-SIDENCIAL 

2.1 Comércio e Prestação de Serviços 

até 250 m2 AT 
Comércio de serviços em geral 

acima de 250 m2 AT 

Escritórios 

Supermercados é mefcados 

unidades com area 

até 150 m2
de 150 a 300 m2
acima de 300 m2

Restaurantes, salão de festas e 
baile, buffet 

Estabelecimentos bancários e 
financeiros 

ate 500 m2 AT 

acima de 500 m2 AT 

até 250 m2 AT 

acima de 250 m2 AT 

2.2 Cultura, Lazer, Diversão e-Estabelecimentos Religiosos 

Cinemas, intros, auditórios 
acima de 30.000,m2
de area do terreno 

Parques e hortos 

Pavilhão/feiras, exposições, 
parques de diversão 
Academias de ginkca, de 
esportes, quadras e salões 
cobertos 
Estádios e ginásio de espoi:tes 

'Quadras de esporte descobertas 

2.3 Serviços ligados à Educação 

Maternal, pré-escolas, 1° e 2°
Grau, ensino técnicp profissional, 
ensino não seriado 
2.4 Serviços ligados à Saúde 

Hospitais e maternidade 

Pronto socorro, clinicas, 
laboratórios, ambulatório-

,2.5 Serviços de hospedagem 
tioteis 
Moteis 
2.6 Indústrias 
Indústrias, entrepostos, terminais, 
armazéns e depósitos 

acima de 3.000 m2

acima de 3.000 m2
até 500 m2
a-cirria de 500 m2

até 25,0 m2
de 250 a 500 m2
acima de 500 m2

••••• 
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EXIGÊNCIA DE VAGAS PARA EXIGÊNCIA DE PATIO DE 
ESTACIONAMENTO/GARAGEM, CARGA/DESCARGA 

1 vaga por unidade, 

2 vaga por unidade 
3 vaga por unidade 

Facultativo 

1 vaga/80 m2 de AC 

Análise especial 
vaqa/80 m2 de AC 

1 vaga/25 m2 de AC 

Análise especial 

a critério do projeto 

1 vaga/25 m2 de AC 

Análise especial 

Analise especial 

Análise especial 

1 vaga/25 m2 de AC 

Análise especial 
a critério do projeto 
3 vagas/quadra 

a critério do projeto 
1 vaga/100 m2 AT 
1 vaga/75 r,n2 AT 

NL ate 50 1, vaga/leito 
NL'acima de 50 1 vaga/1.5 leitos 

1 vaga/50 m2 AC 

1 vaga/cada 2 aptos com 50 m2
1 vaga/apartamento 

1 vaga/100 rn2 de Al 

de 1.000 a 2.500 m2 1 vaga 

de 2 500 a 4.000 m2 2 vagas 

acima de 4.000 m2 3 vagas 

1 vaga 

1 vaga 

2 vagas 

2 vagas 

2 vagas 

obrigatória 



NOTAS: 

AT - Area total construi_da 
AC - Area, 
NL - Número de leitos' 
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1. As, atividades não mencionadas na tabela acima, estarão sujeitas a Análise Especial pelo Conselho Municipal de 

Desenvolvimento Urbano.• 
2. Casos especiais: quando se tratar das atividades de drive-in, lanchonete serv-car, parque de' exposições, circos, parques de 

diversão, cemitério, capelas mortuárias, inflamáveis e explosivos, terminais de transporte rodoviário e terminais de carga - o 

estacionamento sera analisado caso a caso e sera objeto de estudo sobre o impacto do empreendimento junto ao entorno e no 

sistema viário, a ser analisado pelo Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano. 

3. Os imóveis que abrigarem 3 (três) ou riais atividades independentes estarão sujeitos a Análise Especial pelo Conselho 

Municipal de Oesenvolvimento Urbano. 

4. Dentre as vagas determinadas- para os estabelecimentos, deverão constar vagas especificas para pessoas portadoras de 

deficiência, nas dimensões estabelecidas pela ABNT/NBR 9050, e localizadas o mais próximo possivel dos acessos das 

edificações, na seguinte proporção:,a) até 10 (dez) vagas, facultativo; b) de_11 (onze) a 100 (cem) vagas, 1 (uma) vaga; e acima 

de 100 (cem) vagas, 1% (um por cemto) do total. 

5. 6s estabelecimentos que apresenta'rem bicicletário poderão ter a area de estacionamento reduzida, Mediante Analise 

6. Não sera permitida a utilização da via pública para espaço de manobra de veiculos nem para vaga de carga e descarga, 
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Oficio n° 375/2009 

PREFEITURA DO lviUINT=10 
Rtia José Emilimo de Gusmão, 565 - Cx. Postal 71 - CEP. 87111-230 
Fone/Fax: (44) 3264-2777 / 3264-8600 - Site: www.sarandi.pr.gov.br 

SARANDI - PARANA 

Sarandi, 20 de agosto de 2009 

Senhor Presidente 
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Atendendo solicitação da Secretaria Municipal de 
Urbanismo, tendo em vista a necessidade de proceder alteração no texto de matéria em trâmite 
junto a esse Poder Legislativo, vimos por intermédio do presente solicitar a alteração do Artigo 35, 
do Projeto de Lei de Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo, parte integrante do Plano Diretor do 
Município de Saxandi, cuja nova redação é a seguinte: 

Lei de Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo 

Art. 35 - No Solo urbano de Interesse Social I (SU-IS/1), 
o lote e a edificação deverão obedecer as seguintes normas, além das de ordem geral: 

I - Lote mínimo de 150 m2 (cento e cinqüenta metros 
quadrados) e para os lotes de esquina a area minima será de 200 m2 (duzentos metros quadrados); 

II - Frente minima de 8,00 m (oito metros), devendo os 
lotes de esquina ter no mínimo 8,00 m (oito metros); 

III - Coeficiente de aproveitamento 1 (um); 

IV - Taxa de Ocupação de 70% (setenta por cento) da area 
livre do lote; 

V - Recuo de frente de no mínimo 3.00 m (três metros); 
VI - Recuos laterais de 1,50 m (um metro e cinqüenta 

centímetros) quando houver aberturas para iluminação e/ou ventilação. Caso não existam aberturas 
a edificação poderá avançar até as divisas do lote; 

VII- Recuo de fundo mínimo de 3,00 m (três metros); 
VIII- Gabarito de altura para 1 (um) pavimento. 

Outrossim, solicitamos a substituição da Classificação e 
Uso do Solo Urbano - Anexo I, representada pelo Mapa que ora anexamos. 

considerações. 

Exmo. Sr. 
CILAS SOUZA MORAIS 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
SARANDI-Pr. 

Ao ensejo, aproveitamos para reafirmar as nossas 

Atenciosamente 

TON APARECIDO 
Prefeito Municipal 

WASP461,411. INC11414ve 

Si 2 1 A GO 2009 + 



Prefeitura do Município de Sarandi 
Site: www.sarandi.pr.gov.br 

Rua Jose Emiliano de Gusmão, 565 caixa Postal 71 - CEP 87111-230 
Fone/Fax: (44) 3264-8600 - Sarandi - Parana ONE AMA TONS 

PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICIPIO DE SARANDI 
Rua Guiapó, 340 sobre loja — Centro — Sarandi — fone—fax (44) 3905-1823 

Parecer n° 637/07. 

Sarandi, 20 de agosto de 2009. 
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Ref. Alteração de Piojeto de Lei 
Uso e Ocupação de Solo. 

Através do oficio n° 375/09, do Sr. 
Prefeito Municipal, nos é encaminhado para analise e 
manifestação alteração que se pretenda proceder do artigo 
35, do Projeto de Lei de Parcelamento, Uso e Ocupação do 
Solo. 

Observada a matéria em questão consta 
que por solicitação do Sr. Secretario de Urbanismo se 
pretende alterar parte do inciso I, do art. 35, do Projeto 
encaminhado à Camara Municipal, artigo este que trata do 
parcelamento no solo urbano de Interesse Social, para o fim 
de reduzir a metragem do lote de meio de quadra de 200m2
(duzentos metros quadrados), passando a 150m2 (cento e 
cinqüenta metros quadrados), permanecendo inalterados os 
demais incisos do artigo. 

Isto posto, passa-se a analise do que 
se requer segundo a legislação ao fato. 

Segundo o previsto na Lei Federal n°
6.766/79, que dispõe sobre o parcelamento do solo urbano, 
os estados, o distrito federal e os municípios poderão 
estabelecer normas complementares relativas ao parcelamento 
do solo municipal para adequar o previsto nesta Lei as 
peculiaridades regionais •e locais (.5 único do art.1° da Lei 
6.766/79). 

Ainda com relação à lei aqui em comento 
estabelece o inciso II, do artigo 40, quanto aos requisitos 
urbanisticos: 
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Art. 4 0 , inc. II, da Lei6.766/79: 

"Art.4° - Os loteamentos deverão 
atender, pelo menos, aos seguintes requisitos: 

II - os lotes terão Area minima de 125 m2 (cento e vinte e cinco metros quadrados) e frente minima de 5 (cinco) metros, salvo quando a legislação estadual ou 
municipal determinar maiores exigências, ou quando o 
loteamento se destinar a urbanização especifica o 
edificação de conjuntos habitacionais de interesse social, 
previamente aprovados pelos órgãos públicos competentes"; 

Assim sendo, segundo a legislação supra 
mencionada é possível concluir que a alteração pretendida 
amolda-se a previsão legal. Ademais nos termos do previsto no inciso I, do art. 30, da Constituição Federal, compete ao Município legislar sobre assuntos de interesse local. 

No que diz respeito A legislação 
municipal, a competência e legitimidade do executivo para proceder a alteração encontra-se prevista nos incisos I e VIII, da Lei Orgânica do Município. 

Isto posto e com base na legislação aqui enfocada, conclui-se que é de competência do Município proceder as adequações e alterações que se fizerem necessárias no Plano Diretor, inclusive quanto a area minima do lote urbano de Interesse Social, desde que 
respeitada a metragem prevista na legislação federal. 

Salvo melhor juizo que desde já se respeita este é o parecer.

Maria liZosa dos S tos 
Asse sora Jurídica 
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CLASSIFICAÇÃO E USO DO SOLO URBANO 

LEGENDA 

MIN 

NINO 

Solo urbano de Proteçâo it Paisagem (SU-PP) 

Solo urbano Central (SU-CE) 

Solo urbano de Interesse Social I (SW-IS/1) 

Solo urbano Estritamente Residencial (SW-ER) 

Solo urbano Predominantemente Residencial (SW-PR) 

Solo urbano Estritamente Industrial I (SU-EI/1) 

Solo urbano de Uso Misto I (SU-UW1) 

Eixo de Comércio e Serviços I (ECS/1) 

Eixo de Comércio e Serviços II (ECS/2) 

Eixo de Comércio e Serviços III (ECS/3) 

Limite do pertmetro urbano (PDM 2009) 

Limite expanstio urbane 

-1-1-+- Linha Férrea 

  Coeficiente de aprovelt?mento 4 

  Coeficiente de aproveitamento 6 

Figure 1 - Imagem satélite da area urbana (Perlmetro urbano atual). 

FONTE: Prefeitura do Municfplo de Sarandi. 

NOTA: Dados atualizados pela DIMENSÃO Arquitetura e Urbanismo. 

Identificação 

Plano Diretor Municipal 
Assunto 

Classificação e Uso do Solo Urbano 
Folha 

Anexo I 
Contrantante 

Prefeitura do  Municipio de Sarandi 
Local 

Sarandi - PR 
Consultoria 

DIMENSÃO Arquitetura e Urbanismo 
Responsável Técnico 

Fábio Freire - Arquiteto e Urbanista 



CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 
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A Comissão de 

da Câmara 

Como Presidente da Comissão de 

designo relator do Projeto de 

o Vereador 

Pres 

PARECER 

Projeto de Lei Complementar n° 270/2009. 
José Roberto Grava, 

0 Relator da Comissão de Legislação, Justiça e Redação 

Final, designado pelo Presidente da mesma, para exarar seu Parecer analisando ao Projeto 

de Lei Complemental- n° 270/20097 do PODER EXECUTIVO- MUNICIPAL; o- goal 

Dispõe sobre o parcelamento, uso e ocupação do solo no Município de Sarandi, conclui que 

a proposição tem mérito é legal e constitucional, sendo o seu Parecer FAVORÁVE L, 

cabendo ainda a decisão final ao Soberano Plenário deste Golendo Legislativo. 

Saladas,. Sessões da Câmara Munici , aos 25 dias do_ 

rava, 

mês de setembro do ano de 2009. 

Reginald° Alves dos Santos, 
Membro 



CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 

Como Presidente da Comissão de 

designo relator do Projeto de 
o Vereador 

ESTADO DO PARANÁ 

11° 270/09 

Comissão de 

4 0111111111110 

Presidle a Câmara 

l iPresid: i , da C issiio 

PARECER 

Projeto de Lei Complementar n° 270/2009. 
Luiz Carlos de Aguiar, 

0 RELATOR DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E 

FTNANÇAS, analisando ao Projeto de Lei Complementar n° 270/2009, do PODER 

EXECUTIVO MUNICIPAL, k) qual Disp6e-sobfe o fyanelatitellto; ovArveiva...) 

no Município de Sarandi, conclui sue a proposição tem mérito é legal e constitucional, 

sendo o seu Parecer F AV OR AVEL cabendo ainda a decisão final ao Soberano 

Plenário deste Colendo Legislativo. 

mês de setembro do ano de 2009. 
Sala das SessAes da rimpr. Municipal, aos 25 dias do 

( WA 

Luiz Ca Ay Aguiar, 

111 .11PriblPiro, %;

:  , vu `Wito" .,z e 

/ 
esidente 
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A Comissão de 

PresW te da Câmara 

Como Presidente da Comissão de 
designo relator do Projeto de  Projeto de Lei Complementar n° 270/2009, 

o Vereador José Roberto Grava, 

Presidente da Comissão 

PARECER 

0 Relator da Comissão de Obras e Serviços Urbanos, 

designado pelo Presidente da mesma, para exarar seu Parecer analisando ao Projeto de Lei 

Complementar n° 270/2009, do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Dispõe 

sobre o parcelamento, uso e ocupação do solo no Município de Sarandi, conclui que a 

proposição, tem mérito, sendo seu Parecer F A V 0 RAVE L, cabendo ainda a decisão 

final ao Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

mks de setembro do ano de 2009. 

Pelas Conclusões: 

Aparecido Biancho, 
Presidente 

Sala das Sessões da Câmara Mun aos 25 dias do 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 

Como Presidente da Comissão de 
designo relator do Projeto de 
o Vereador 

ESTADO DO PARANÁ 

2 7 0 / 9 

A Comissão de 

Pre te da Câmara 

K9ErJ )z, .049tr7 Çc —

Projéto de Lei Complementar n° 270/2009. 
Eunildo Zanchim, 

Presidente da Comissão 

PARECER 

0 Relator da Comissão de Educação, Saúde e 
Assistência, designado pelo Presidente da mesma, para exarar seu Parecer analisando o 
Projeto de Lei Complementar if 270/2009, do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, o 
qual Dispõe sobre o parcelamento, uso e ocupação do solo no Município de Sarandi, 
conclui pela tramitação da matéria em tela, cabe o inda a decisão final ao Soberano 
Plenário deste Colendo Legislativo. 

mês de setembro do ano de 2009. 

Pelas Conclusões: 

Reginald° Alves dos Santos, 
Presidente 

Sala das ries da 

ildo 
ator 

e mi 
Mem 

aos 25 dias do 

• 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARAN DI 
ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

EMENDAN.  01 5 O9P 2 7 0 / 09 

EMENDA SUPRESSIVA ao Projeto de Lei Complementar n2 270/09 

Apresentada pelo V ÍatIi OOMISSAO DE JUSTIÇA E REDAVIO FINAL 

TEOR DA EMENDA 

Suprimi-se do artigo 19 do projeto de lei Compiementar 

n2 270/09, o seu Parágrafo 22, e remumere-se os demais. 

Sala das ComissOe Pe anentes da Camara Municipal em 

24 de setembro de 2009. 

0 GRAVA 
idente 

REGI1ALDO ALVES DOS SANTOS 
Membro 

• 
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Requerimento N9

CAMARA MUNICIPAL DE SAKAINUI 

291/09 

r
Funcionário(a) Responsável 

r
Rejeitado em 

ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

r
Apresentado em  

1 2669 /2009 

Indeferido em  

I I 

r Aprovado em 

I 96 /09 / 2003 

112 270/09 
Horário 

r
Seção Expediente 

r Deferido em  

I I 

TEOR DO REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

[ 

Atendido Ofício N9

k'Mx7471:. 

O Infra-assinado Vereador, com assento neste Legislativo, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, requer a Mesa, após 

ouvido o Soberano Plenário, a DISPENSA DE INTERSTiCIO DE TERCEIRA 

DISCUSSÃO c VOTACÃO, c ainda a AI:RCA/AC A;- 0 DA REDACÃO FIN." , do Projcto 
de Lei Complementar n° 270/2009, do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual 

Dispõe sobre o parcelamento, uso e ocupação do solo no Município de Sarandi. Haja vista 
que nesta data o aludido Projeto de Lei Complementar, teve sua aprovação em Segunda 
Discussão e Votação, não necessitando, portanto de maiores discussões. 

Sala das Sessões da Camara Municipal, aos 26 dias do mês 

de setembro do ano de 2009. 


